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EDTTAL c oxc onnÊNcrA nr,nrnô¡nco N. 07.0 1.0 t/2 026.08

PREAMBULO

O Município de Amontada, Estado do Ceará, através da secretaria municipal de infraestrutura, TORNA
pÚgUCO que se acha aberta,no setor de licitação, situada a-Av. Gal. Alipio dos SantosÑo 1353, Centro, Amontada -
CE, licitação na modalidade CONCORRENCIA ElDTRÔNlCl,,ob¡etivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALTZADA NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REMANESCENTES DE ELABORAÇAO DO PLANO
MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DO MI.INICÍPIO, CONFORME CONVÊNIO N" OO2OI2OII
CELEBRADO ENTRE A FLTNDAÇÃO UACIONAL DE SAÚDE _ FUNASA E PREFEITURA MI.]NICIPAL DE
AMONTADA-CE, que será regida pela Lei Federal no 14.133 de 1o de Abril de 202l,Decreto Municipal no 114 de 08

de janeiro de2024,edemais norïnas regulamentares aplicáveis à espécie.

' 'Joncorrência Eletrônico (recebimento das propostas, abertura e disputa de preços) serârealizado em sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico, mediantecondições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases
através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br, e será conduzido
pelo agente de contratação nos termos da lei no l4.l33l2l e decreto Municipal no I 14 de 0l de janefuo de2024.

As propostas serão enviadas por meio eletrônico através da PlataformaLicita Mais Brasil, durante o período informado
abaixo:

Recebimento das Propostas:
Das 18hs:00mim do dia 12 de Janeiro de2026 até às 09hs:00mim do dia 27 de Janeiro de2026.

Abertura das Propostas:
27 Dn Janeiro Df,2026 às 09hs:15 min.

Inicío da Disputa de Preços:
27 de Janeiro de2026 às 09hs:30min.

' 'nEGRAM O EDITAL, DELE FAZENDO PARTE COMO SE TRANSCRITOS EM SEU CORPO, OS

SEGUTNTES ANEXOS, QUE ESPECTFTCAM O SERVrÇO:
ANEXO I - Bstudo Técnico Preliminar
ANEXO II - Termo de Referência
ANEXO III - Modelos de Declarações e Proposta
ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade

CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREçO.

O regime de execução do contrato será Empreitada por Preço Unitário.

Modo de Disputa: Aberto.

Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e operacionalização na Plataforma Licita Mais Brasil, poderão ser

dirigidas através dos telefones 0800 591 6173 ou (11) 4040-8714, ou através do sítio eletrônico ou pelo e-mail
contato@licitamaisbrasil. com. br
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SECRETARIAS PARTICIPANTES :

' SECREATARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA;

1. DO OBJETO
o objeto da presente licitação é a CoNTRATaçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃo oos
senÝIços liBIr¿eNescENTES DE ElABoneiao Do pLANo MUNrcrpAL DE sANEAMENTo eÁsrco no
lr¿txtcÍpto, coNFoRMB coNvÊNIo No 0020/2011 cELEBRADo ENTRE A FUNDAÇÄo NecroNAL DE
snÚpe FUNASA E pREFEITURA MUNICIpAL DE AMONTADA-cEAMoNTADA-cE, conforme
especificações no termo de re-ferência e edital, e seus anexos.

L1. O valor estimado totaldo certame é de R$ R$ 167.890,20 (cento e sessenta e sete mil, oitocentos e noventa reais e
vinte centavos).

\ pA PARTTCTPACÃO
.. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e

senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento
e instruções püa a sua coreta utilizaçáo, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema

eletrônico, através do site www. I i citamai sbrasi l.com. br.
z.IJ. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico ou solicitadas por meio

do seguinte endereço de e-mail: contato@licitamaisbrasil.com.br
2.1.2. Como requisito para participaçào no CONCORRÊNCIA, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
2.1.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da

Constituição e na Lei Federal n.o 9.854, de27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta comprovação a qualquer

tempo.
2.1.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de

falência, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam oom o direito de licitar e contratar com a

Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas
2.2. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no

certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras

{uas propostas e seus lances, inclusivs os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a' ',sponsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.2.2. Conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma relacionada no item anterior e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.2.3. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus

decorente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.2.4. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou

a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.2.5. rJtilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do CONCOnnÊNCnna forma eletrônica;

e

2.2.6. Solicitar o cancelamento da chave de identifîcação ou da senha de acesso por interesse próprio.

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microeinpresas e empresasde pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limitesprevistos da Lei Complementar no

123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015.
2.5, Não poderão disputar esta licitação:
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a-2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); "ì ,- '

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qualo autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta. Na fase de habilitação será realizado consulta ao TCU, através de consulta
impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.sov.br/ bem como Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais
(CGU-PJ; CEIS; CNEP e CEPIM), através do site: (httns://certidoes.csu.sov.br), para verificação de tal condição;
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, tratalhista ou civil com
j,(igente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

:alização ou na gestão do contrato, ou que delesseja cônjuge, companheiro ou parente em linha retao colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
2.5,6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriorçs à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsitoem julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
2.5,9. pessoasjurídicasreunidasem consórcio;
2.5.9.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio:
I - A vedação à participações de iñteresiadas quã ." apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na

medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante comum aparticipaç;ão de empresas de pequeno e médio
porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira,
condições suficientes pata a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis
licitantes individuais, A ausência de consórcio não trarâ prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a

formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante
vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos,

a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.

- - Tendo em vista que é prerro gativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não,

de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade
do texto da Lei no 14.133121, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios
em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em

consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da

competitividade, economicidade e moralidade.
III - Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto em análise,
visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
prestar os serviços, reduziriao número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de

conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidadecontratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego. nos termos da legislação que disciplina amatéria, conforme $ 1o do

art.9o da Lei no 14.133,de2021.
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado aolicitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com ointuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
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personalidade j urídica do licitante
2.7. Acritério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem
os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.9. O disposto nos itens 2.5.1 e 2.5.2 ndo impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo
do contratado a elaboração doprojeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo,
nos demais regimes de execução.
2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente fìnanciados por
agência oficial de cooperação estrarrgeira ou por organismo financeí¡o internacional com fecursos do financiamento ou
da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física oujurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.13312021.
2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxiliea condução da contratação na qualidade

¡þ integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
;essoria técnica.

3. ENVIO DAS PROPOSTA DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizadaapós Fasesde lances edeJulgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistemaeletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública,
3.2.1, Recomenda-se aos licitantes que, antes do início da sessão eletrônica, jârealizem up-load dos documentos de
habilitação no sistema,ou organizem toda a documentação de habilitação, na ordem do edital, e a deixe salva em
arquivos, prontos para realização do up-load, caso seja declarado vencedor, a fim de que não ocoffam imprevistos,
que possam levar a uma possível inabilitação, uma vez que a documentação deverá ser apresentada no prazo máximo
de 2 horas contados da solicitação do Agente de Contratação.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de; apresentação depropostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitaçãoe a
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 7 .l e 7 .12 deste Edital
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declararâ, em campo próprio do sistema, que:

3.4.1J. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seusanexos, bem como de que a proposta
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação defrnidos no instrumento convocatório;
3.4.1.2. não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, apartir de l4 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;
3.4.1.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. lo e no inciso III doart. 5o da Constituição Federal;
3.4.1.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei eem outras normas específicas.
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo I 6 da Lei no 14.133, de 2021 .

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar no 123, de2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos $$1o ao 3o do art.4o, da Lei n.o 14.133, de202l.
3.7 . nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não assinalação do
campo impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles itens;
3.8. nos itens em que a participação não for exclusivapara microempresas e ei'npresas de pequeno porte, anão
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assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequenoporte ou sociedade cooperativa.
3.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei no

I 4.133 , de 2021 , e neste Edital.
3.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lanoes e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,
até a abertura da sessão pública.
3, I l. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
3.13. O licitante deverá parumetrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

Ä4. O licitante deverá indicar aaplicaçãro do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre' 'lances, 
que incidirá tantoem relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir amelhor oferta;

3.15. O intervalo mínimo deverá ser igual ou superior ao valor de intervalo mínimo indicado pelo órgão promotor
paraoprocesso; e :.

3.16. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o
intervalo mínimo de que trata o subtema acima.
3.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximoparumetrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
3.18. Valorsuperioralancejáregistradopelo fornecedor nosistema,quandoadotadoocritériodejulgamentopor
menor preço; e

3.1g. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedorno sistema, quando adotado o critério de
julgamento por maior desconto.
3.20. O licitante que não quiser utilizar a ferramenta de envio automático de lances, deverá igualar o valor do
lance inicial ao valor do lance final mínimo, podendo assim cadastrar novos lances manualmenterdurante
a fase de lances do processo
3.21. Caberâ ao licitante interessado em participar da licitação acompanharas operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se respons abilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dainobservância de

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

_3.22. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
Arrp.or.ter 

o sigilo ou a seguran ça, paÍaimediato bloqueiode acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4,|,ianteopreenchimento,nosistemaeletrônicoeconformeanexo
lll.5, dos seguintes campos:
4.1.1. valor de acordo com a unidade de medida do item. (mensal,unitárioeetc..);
4.1.2. Marca./Modelo;
4.!.3. Anexar o arquivo detalhado da sua Proposta Inicial, através do botão "Änexar Proposta".
4.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam olicitante.
4.1.5. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para contratagão.

4.2. Dúvidas em relação ao processo de cadastro da proposta inicial, poderão ser esclarecidas através dos canais de

atendimento disponíveis naptáryina inicial da Licita Mais Brasil.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.
4,4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lanees, serão de exclusiva responsabilidade

do licitante, não lhe assistindoo direito de pleitear qualquer alteragáo, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
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4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributosem percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se benefïciar do regime de
tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em
dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17,
inciso XII, da Lei Complementar no 12312006
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,acontar dadatadesuaapresentação.
4,9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas noûnas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem delicitações públicas;
4.10. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preçojá decorrente da aplicação do desconto
ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 3.1 1.

Lll. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçãopor parte dos contratados pode ensejar
iesponsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:

assinatura deprazoparaaadoçãodasmedidasnecessáriasao exatocumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço naexecução do contrato.

E
LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data,horário e local indicados neste Edital.
5.2. Os licitantes p;il;;;tr*;;substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,

anteriormente inseridos no sistema, até aabertura da sessão pública. ;

5.3. O sistema disponibiliza campo próprio paruatroca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.

5.4. Iniciada aetapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário, por lote ou global, conforme o critério de julgamento definido

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital.

^7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelosistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo.
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado,no intervalo de quinze segundos após

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, através do botão "Cancelar Lance".
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de dispula indicadonapâginainicialdesseedital.
5.1 l. Caio seja adotado para o envio de lances no CONCOnnÊNCn eletrônico o modo de disputa "aberto", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.12. A etapa de lancei da sessão pública terá duração: de dez minutos e,após isso, será promogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão

pública.
5.13. A prorrogação automáti ca da etapade lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.
5.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará edivulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.14.1. Deflrnida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
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menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da
disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.14.2. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
5.15. Caso seja adotado para o envio de lances no CONCORRÊNCIA eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
5.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo) o sistema
encaminhará aviso de fechamentoiminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encàrrada a recepção de lances.
5.15,2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrkâ oportunidad e pata que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0%o (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.15.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por ofertar melhorlance.
L15.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores
^,.., subsequentes, na ordem de classifica ção, até o máximo de trÊs, oferecer urn ián"" final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.15.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo
a ordem crescente de valores.
5.16. Caso seja adotado para o envio de lances no CONCOnnÊNCn eletrônico o modo dedisputa 'ofechado e

aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior
percentual de desconto e os das propostas até 1.0Yo (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes
apresent4rão lances públicos e sucessivos, atéo encerramento da sessão e eventuais prorrogagões.
5.16.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidasno item 5.19, poderão os licitantes que

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

5.16.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.16.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitemanterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houverlances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no oaso de lances

intermediários.
5.16.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
5.16.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo

^.no, 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pelä equipe de apoio, poderá admitir o reinício da

disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5.16,6, Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.17 . Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, osistema ordenará e divulgará os lances

segundo a ordem crescente de valores.
5.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendoaquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.
5.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.
5.10. No caso de desconexâo com o Agente de Contratação, no decorrer daetapacompetitivado CONCOnRÊNCIA
, o sistema eletrônico poderá peûnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o AgentedeContratação persistirportemposuperioradez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do

fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em campo próprio as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
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comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 daLei Complementar no 123, de2006,regulamentada
pelo Decreto no 8.538,de 2015.
5.23.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa
de até l0% (dez por cento)acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas coma primeira
colocada.
5.23.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terâ o direitode encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
si stema, contados após a comunicação automátic a para tanto.
5.23.3. Caso a mi"ro"rnpr"sa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porteque se encontrem
naquele intervalo de l0% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

,&3.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

iontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serâ realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances),ou qntre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.
5.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da

ïï"iii;iiä3å;'XïH'iä'os licitantes empatados poderão apresenrar nova proposta em aro contínuo à

classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitanter, p; a qual deverão preferencialmente ser utilizados
regishos cadastrais para efeito deatesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens emulheres no ambiente de trabalho,

conforme regulamento;

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conformeorientações dos órgãos de controle.
5.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados

por:

à¡ .rpr"rus estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no tenitório do

Æstado em que este se localizv'
..) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
pennanecer acima do preço máximo ou inferiorao desconto definido parù a contratação, o Agente de Contratação

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.28: Não será admitida a previsão de preços diferentes em ràzáo de local de entrega ou de acondicionamento,

tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
5.29. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordemde classifrcação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado,mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta

perrnanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
3.¡0. A negociaçãt sårá realizadu po, *.io do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.31. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes eanexado aos autos do processo licitatório.
5.32. O AgentedeContratação solicitará ao licitante mais bem classificado que' no praizodeO4(quatro)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.
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5.33. E facultado ao Agente de Contratação prorrogar o ptazo estabelecido por mais 4 (quatro) horas, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.34. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. pAFASE pE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapade negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 daLein'14.13312021,
legislação corelata e no item 2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sangão que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.1 .1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.ponalfansparencia.gov.brlsancoes/ceis); e

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
ftttps;1/"ww_w,pqrtalfj:A.n_ç_p_êr-e""nsitugs_v-..þ..flssnçsss/.çn"e-p). :,

L2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, porn'çuda 
vedação de que trata o artigo l2da Lei no 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente
de Contratação diligenciarâ para verificarse houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorências
Impeditivas Indiretas.
6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.
6.3.2. Se julgar necessário, o licitante poderá indicar interesse em interpor recurso durante a fase de julgamento.
6.3.3, Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenhase utilizado de algum tratamento
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contrataçãoverificará se faz jus ao benefício.
6.5. Verificadas as condigões de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.6. Será desclassifïcada a proposta vencedora que:
6.7. contivervícios insanávéis; 

-

6.8. não obedecer às especificações técnicas contidas no Ternio de Referência;apresentar preços inexequíveis ou
permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
6.9. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelaAdministração;Al0. 

apresentar desconformidade com quaisquer outràs exigências deste Bditalou seus anexos, desde que insanável.
ó.10.1. Nocasodebens e servigos em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a50o/o
(cinquenta por cento)do valor orçado pela Administração.
6.10.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só seráconsiderada após diligência do Agente de
Contratação, que comprove:
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
O. t O.3 . Em contrataçao áe serviços de engenhar iâ, alémdas disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço
considerará o seguinte:
6.10.3.1. Nos regimes de execugão por tarefa, empreitada por preço globalouempreitadaintegral, semi-integradaou
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;
6.10.3.2. Noregimedeempreitadaporpreçounitário, acaructerizaçãodosobrepreçosedarápelasuperaçãodovalor
global estimado e pela superação dos custos unitários dos itens que compõe a planilha anexa ao edital;
6.1 0.3.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores
a 75Yo (setentae cinco por cento) do valor orçado pela Administraçãb, independentementedo regime de execugão.
6.10.3.4. Será exigida garantiaadicional do licitante vencedor cujaproposta for inferior a85%o (oitenta e cinco por cento)
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
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6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ouemcasodanecessidadedeesclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenþ sido decomposlo em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante
classifÏcado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
6.12.1. O envio do arquivo deverá ser feito através do botão"EnviarPropostaReadequada",duranteafasede
Jul gamentoNegoc iação.
6.12.2. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração,
por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDD e dos Encargos Sociais
(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços
unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi- integrada e contratação
j4egrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar

:epcional aditamento posterior do contrato.
6.12.3. Em se tratandã de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva cuja
produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a
quantidade de pessoal que será alocado na execuçãocontratual.
6.12.4. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou não estiver contida
na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva

comprovação de exequibilidade;
6.12.5. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela Administração como

referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam

contidas nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

6.12.6. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada pela contratada,

visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para ajusta remuneração do serviço.

6.13. Eros no preenchimento da planilha não constituem motivo para adesclassificação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

6.13 .1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar enos ou falhas que não alterem a substância das propostas;

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições naforma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

^ f+. Para fins de análise da proposta quanto ao cu.p.imento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setorrequisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os docu.entos previstos no Termo de Referência, necepsários esuficientes para demonstrar a ca!.acìdade

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a70 da Lei
no 14.133, de2021.
7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7 .3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura

do contrato ou da ata de registro de preços, os dooumentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decretono 8.660, de29 de janeiro de 2016, ou de outro que

venha a substituí-lo, ouconsularizados pelos respeotivos consulados ou embaixadas.

7.4. Quando permitida a participagão de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita

por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,paraefeito de habilitação econômico-financeira, quando

exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.
7.4.11. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ouempresas de pequeno porte e o termo de

referência exigir requisitos de habilitação econômico-fînanceira, haverâ um acréscimo de l0%o para o consórcio em
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relação ao valor exigido para os licitantes individuais.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por via
digital autenticada através de assinatura digital.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
órgão ou entidade pública contratante, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no

14.13312021.
7.7. Será verificado se o licitante assinalou a declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63,I, dal-ei no 14.13312021).
7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos habalhistas assegurados na Constituição Federal,

Æs leis trabalhistas, nas norrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

3entes na data de entrega das propostas.
7 .10. A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados à Plataforma e associados ao

Processo.
7.10.1. O licitante é responsável pelos atos praticados na Plataforma, dessa forma, o mesmo deverá se preparar paru a
participação no processo e deverá se instruir a respeito da utilização da Plataforma.
7.10.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não digitaisquando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando

a lei expressamente o exigir.
7.10.3. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma e mantê-los

atualizados junto áos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ouà alteração
dos registros tão logo identifrque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
7.10.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

7.11. A verifîcação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meiò legal de prova,para fîns de habilitação.
7.12. Os documentos exigidos para habititação deverão ser enviados por meiodo sistema, em formato digital'
no prazo de DUAS HORAS, o agente de contratação poderar prorrogar por igual período, contado da solicitação
do Agente de Contratação.
7.12.i. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes- -rcaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto.

7 .12.2. Para fins de definição quanto ao marco da análise dos documentos de habilitação deverá ser considerada
como referência para validade dos documentos a data de solicitação pelo agente de contratação, nos termos da
Lei Federal N" 14.133/21.
7 .13. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor.
7 .13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo deReferência somente serão exigidos,
em qualquer caso, em momento posterior aojulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7 .13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidadefiscal, quando a fase de habilitação anteceder

as fases de apresentação de propostas e lances e dejulgamento, a verifrcação ou exigência do presente subitem ocorrerá

em relação a todos os licitantes.
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos

documentos, salvo em sede de diligênci a, paÍa (Lei I 4.I33 l2l, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária

pataapùrar fatos existentes à época da abertura do certame; e
i.t+.i. atualizaçáo de documentos cuja validade tenha expirado após adata de recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e

FNT¡EITURÂ ÞTÅMÖNTÅDÅ
Av. üorr*rul Alí¡:i* *lor $sr¡r$r¡. 13S3, Cçrrrr* | Cf p:S2,540 000 I üNPJ: Û6.582.44ç/u0tX. gf 

I

Ëone: {8S) S 9903-3423 | [-¡noil: gc'vÈrrr,r@Jûrïontadu.c*.ctq'v.br

06.s,?û.22û 6



üÕvËR¡¡ö MUNtCtpAL
Arnanteda

', :'- ::: j:]'

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins dehabilitação e cfassificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências parahabilitação, o Agente de Contratação examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçäo, até a apuração de uma propostaque atenda
ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.12.1.
7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4" do Decreto
n" 8.538/2015).
7.18. Quando a fase de habititação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razäo de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

8. HABILITACÃO
8.1. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais
dizem resoeito a:

ì.I . HABILITACAO JURIDICA
Ll.l.l.-f or@Ref erência.
8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA
8.1.2.1. Na forma prevista no Termo de Referência.
8.1.3. OUALIFICAÇÃO ECONÔ-MICO.FINANCEIRA
8.1.3.1. Na forma prevista no Termo de Referência.
8.1.4. OUALTFTçACÃOTÉCNTCA
8.1.4.1. Na forma prevista no Termo de Referência.
8.I.5. DECLARACÕESCOMPLEMENTARES
8.1 .5.1. Na forma prevista no Termo de Referência.
8.1.6. pA APRESENTÄÇÃO pA GARANTTA PARA ETETTO pE PRÉ.HABTLTTACÃO
8.1.6.1. Na forma prevista no Termo de Referência.
8.2. Disposiçõós gerais sobre os documentos de habilitação
8.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitarâ como válidas
as expedidas nos 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

8.2.2. O Agente de Contratação, a seu critério, poderá diligenciar para esclarecer dúvidas ou confirmar o teor das

declarações solicitadas no item 8.1.4 deste Edital e das comprovações de qualificação econômico-financeira e de
qualificação técnica (caso exigidas nos itens 8.1.3 e 8.1.5), aplicando- se,em caso de falsidade, as sanções penais e

, t--'^--. ^ -' -lministrativas pertinentes.
5.2.3. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos no item 8.1.2
deverão ser apresentados tanto pelamatriz quanto pelo estabelecimento que executará o objeto da conhatação.
8.2.4. O licitante que se considerar isento ou imune de tributos relacionadosao objeto da licitação, cuja regularidade
fiscal ou trabalhista seja exigidano presente Edital, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede, ououha equivalente, na forma da lei.

9, DOCONTRATO
g.l. HoÀologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terâ o prazo de 05 dias úteis, contados
apartft da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sobpena de

decadênoia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorogado uma yez, por igual período,mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;e

b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administragão.
9.3. O contrato será assinado por meio de assinatura digital;
g.4. Serão formalizadas tantos contratos quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes

no Termo de Referência, com aindicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
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quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicagão dos fornecedores, será divulgadono PNCP e disponibilizado durante a
vigência do contrato.
g.ó. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração acontratar, facultada arealização de licitação específica para a aquisigão pretendida, desde

que devidamente justifi cada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato rro prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de ¡eserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado

10. DOSRECURSOS
10.1. A t"t".po-tçã" d" r-ecurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 dalei no 14.133, de2021.

)&.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data deintimaçãooudelavraturadaata.
ì¡. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do

licitante:
10.3 . I . a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

10.3.1.1. o licitante poderá indicar o interesse em interpor recurso, durante afase de julgamento e após a fase de

habilitação;
10.3.1.2. o prazo para â manifestação da intenção de recorrer será del0(dez) minutos.
10.3.2. o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado assim que o Agente de

Contratação avançal. o processo paraafase de Recebimento de Recursos;

10.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ lo do art. 17 daLeino 14.133, de202l, o prazo para

apresentação das razões recursais será iniciado após a fase de lances.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no ptazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso paraa autoridade

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

1 0,6. Oi recursos interpostos fora do prazo náo serão conhecidos.
10,7, O prazn puru uprrrrntação dô contranazões ao recurso pelos demaislicitantes será de 3 (três) dias úteis,

contados a partir do início da Fase de Recebimento de Contrarcazöes, assegurada a vista imediata dos elementos

-indispensáveis à defesa de seus interesses.

n.g.' O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão fìnal da autoridade competente.
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10. I 0. Os autos do processo perïnanecerão com vista franqueada aos interessados no site da Plataforma Licita Mais

Brasil.

11.
I l.l. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ounãoentregarqualquerdocumentoque
tenha sido solicitado pelola Agente de Contratação/a durante o certame;

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver aproposta em especial

quando:

it.t.Z.t. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
11.L2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
I Ll .2.3 . pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõesdoedital;
I 1.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paraacontratação, quando convocado dentro
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do prazo de validade de sua proposta;
I1.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitarou retirar o instrumento equivalente

cstabelecido pola Administração;
11.1.4. aprèsentar declaração ou documentação falsa exigida para o certameou prestar declaração falsa durante a
licitação
I I .l .5. fraudar a licitação
1 1.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natvreza, em especial quando:
11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
1 1.1.6.3, apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
ll.l.7, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos dalicitação
I 1 .1.8, praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12.846, de2013.
ll.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garuntidaapréviadefesa, aplicar aos licitantes

¡Qu adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
.2.1. advertência',

11.2.2. multa; :

I1.2.3. impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. deðlaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida suareabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

1 1.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
I 1.3.1. anaturezae a gravidadeda infração cometida.
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto
1 1.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11.3.4. os danos que dela provierem paraa Administração Pública
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conformenormaseorientaçõesdos
órgãos de controle.
11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,50/o a30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no

prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
ll4j. Paraasinfraçõesprevistasnositens ll.l.1, 11.1.2 e l1.l.3,amultaseráde 0,5Yoa15%dovalordocontrato
licitado.
11.4.2. Para as infrações previstas nos itens ll.l.4,l1.1.5, 11.1.6, 1l.l.7e 11.1.8, a multa será de l5o/o a30% do valor

4 contrato licitado.
.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e coniratar e declaração de inidoneidade pata licitar ou

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
lL6. .Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação.
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao rçsponsável em decorrência das infrações

administrativas relacionadas nositens11.1.1, ll.l.2ell.l.3,quandonãosejustificaraimposiçãodepenalidademais
grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infraçõei dispostas nos itens 11.1.4,11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 1 I . l. l, 12.1.2 e

1 1.9. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja

duração observará o prazo previsto noart. 156, $5o, da I.ei n.o 14.13312021.

I 1.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a atade registro de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caractetizatâo

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garuntia de proposta em

favor dò órgão ou entidade promotorada licitação, nos termos d o art..45, $4o da IN SEGES/ME n.o 73, de 2022'

I l.l l. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimentode licitar e contralar e de declaração
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de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o ád¡uaiòaüriopara,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dadatade suaintimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
ll.l2. Caberá recurso no prazo de l5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento
de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
11.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação dasançãodedeclaraçãodeinidoneidade
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
ll.l4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do atoou da decisão recorrida até que

¡pbrevenha decisão final da autoridade competente.
' -. 

I 5 . A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui; em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

dos danos causados.

12. DA IMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no 14.133,

de202l, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido através do próprio do

Sistema Eletrônico até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgadoem sítio eletrônico oficial e na

Plataforma Licita Mais Brasil no prazo' de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através de campo

específico da PlataformaLicita Mais Brasil. O acesso a Plataforma, para a consulta dos procèssos, solicitação de

esclarecimentos e impugnação é gratuito para todos os usuários.

12.4. As impugnàções e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

12.4.1. A conòessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de

contratação, nos autos do processo de licitação.
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para arealização do certame.

3. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E CONTRATAD,A
As obrigações das partes estarão prevista no Anexo [V - Termo de Contrato.

DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
As.oøiçOes ¿" paéamento estarão previstas no .Anexo [V - Termo de Contrato.

DA FONTE DE RECURSOS
As despesas decorrentes da contratagão correrão por conta'da dotação orçamentária:

EI"DTWENTO

Þtr DDSPESA
u{\[ÐADn

AD.MTNISTRATIVA
1.500.0000.004,4.90.39.000401 l5 452 0102 1.016

DO REAJUSTAMENTO DE PRECO
çãoerecomposiçãodepreçosestarãoprevistanoAnexo[V_Termode

13.1

14.
t4.t

15.
15.1.

16.
16.1.
Contrato.

I7. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PNTFIITURA DE.ÀMONTADA

,{v. Gr.:rr*rnl .41ípic¡ *l<¡:¡ Snür<¡r. 1353, Crx¡ir* I Cf p,ö2.540. ÛfrO | *NpJ: 06.5å2.44$/0001" 9.1

Fo¡re: {88) S 9903-3423 | t-moil. gover¡lolci)crlrontoclu te gov br

.t,2ü.224.ü
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Amontada

n¡ sug-coNrRlrA.cÃo
Na forma prevista no Anexo IV - Termo de Contrato.

G0vä!ÿ'¡0 MUNICtpÁt

17 ,1. As alterações contratuais estarão previstas no Anexo IV - Termo de Contrato.

,:...

18.
18.1

19.
19. I

DO PAGAMENTO
Na forma prevista no Anexo IV - Termo de Contrato.

20. n¡,sursposrcÕns crn^lrs
20.L ica no sistema eletrônico
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça arealização do certame nadata
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília -^
20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direitoà contratação.
205. As normas disciplinadoras da licitagão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que nãocomprometam o interesse da Administraçäo,:o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam evencem os prazos em dias de expediente na Administração.
20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público,
20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
5O.tO. 

'öBJiluf 
e seus anexos estão disponíveis, na íntegra,no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no

site do órgãg público e no site da Plataforma Licita Mais Buasil - www.licitamaisbrasil'com.br,e nos sítios:

https://www.amontada.ce.gov.brllicitacaolista.plrpi, https://municipios-
licitacoes.tce.ce. sov.br/index.php/licitacao/abertas.

-.
Amontada-CE, 08 de Janeiro de2026.

PREFgITURÅ DËÂMONTÀäÂ
Av. Gorr*rr:l Âlí¡i* clÕfí 5ñnro5. 1353, Cr¡ntr* I *rp,n2.540..000 I çNpJi 06.582.44âiÛ00r gr I üüFr 0fi,930.220-6

Fone : {88) g 9903-3¿¡23 I Ë-mail: gÕverr1$fcüdmontcclu.ce.gc,v.br

Kivia Lívia Rocha de Oliveira
Jacinto Secretária de Infraestrutura Å
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DSTTIDO TÉCNTCO PRELI1VTINAR

: .: '

1. DISCRIç,IO DA NDCESSIE.AD:E
1.1. A:presente contlataçõo deeonê,:da,nepessidadê de ,condlusão dos s iços i.êmaneseente$¡do elabo-ragão do

Plano Munieipal de Saneamento Básico (PMSB) do Municíþio de Amontudp.CE: instrumento essencial de

, þ1anejâmento dæ políticaS públiôas de saneamento básíco, eonfonne exigido,:pela legiSlaçäo,federal'vigente e

. . p-elas,direhizes:estabeleqida$ ao Convênio n,0"0120'l20i|'l;.celeþfado-'entre:a,Frundaçäq NaCìonal de,Saúde'
'¡'[N¡SA e a Prefeitura,,MU¡iOipal de Amontada-CE,,O PMSB eonbfitui,r,èqlrisitorindÍspensável para a

. orga¡izaçäo; o planejamento e a execução das ações relacionadág, ao abasteCirnênto de água potável,

esgotamento sanitário, manejo de reslduos sólidos e drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, sendo

condição, inclusive, para o acesso a rècurSos federais destinados ao setor. ,

. 1.2.O Município de Amontada-CE apresenta caracterfsticas socioeconômicas e territoriais típioas de municípios

do litoral oeste do Estado do:Ceara, com expressiva população distribuída entre a sede urbana e diversas

localidades rurais, além de comunidades tradicionais e áreas com limitações de infraestrutura básica. Essas

nas condigöes de saúde pública, na preservagão ambiental e na qualidade de:vida da poPulagão- t ":1fu:i1 It
um PMSB plenamente coneluído, atualizado e tecnicamente consistente compromete a capacidade do Municlpio

de planejar investimentos; príorizar intervenções e adotar soluções compatíveis com sua realidade

socioambiental.

1,3. Sob o aspecto sanitário, é amplamente reconhecido que a deficiência ou a inadequação dos serviços de

.. saneamento básico impacta negativamente os indioadoros,dè saúdo, çenfibuindo p.afa a oconência, de doenças

frnalização do Plano Municipal de,saneamento Básico representa medida.estruturante e,eStratégica, permitindo

:o diagnóstico atualizado,da situaçãò existente, a definição de metas:progressÍÝas de curto, médio e longo prazo
: I ,, u proporigão,:de progiamas; projetos' e ações alinhados às diretrizes dq noHti_c1, nae-ional d1s31me11o.
,:' 1:4.'A necessidade da contratação se justí,fica pelo fato ¿e que os sprviçoç objeto do oonvênio frrmado oom a

. multidisciplinar. A Administræão:Municipal não dlgpõe, em seu'quâdro:próp¡io, de profissionais com formação
;-" 

' ,¿- ãi¡¡å"iuiiia;¿r runri"nt.u pqqa,exeeutir,''d, formâ integrbl , t"rrrpetlivq os serviços remanescentes, o que

torna imprescindível a contratação de empresa especializad,aparuassegurar a adequada fï nalizaçáo do plano, em
: 

conformidade oom as nofmas técnicas, legais e institucionais aplicáveis.

1.5. Assim, a confiataçáo pretendida rort u-r" necessária, adequada e'urgente, não apenas pafa o cumprimelto
I ' 

das obrigações assumidas no âmbito do Convênio n." 002012011 ogrn a FLINASA, mas també{n para viabilizar

, a implementagäo de políticas públicas estruturantes, promover a m.efhorll Oas 
¡on$goes 

sanrtilias,O:t"*li:
'. ' de Amontada-CE e garanÌir:segurançajurídicae planejamento eficiente das açõês futur4s no:setor:de saneamento

' . básico.

2. PREVISÃO NO PLANO DB CONTR.ATAçÕES ANUAT, j - ,-- . . .

, ., , 1.1. ,9 pieiäni" próceJio ¿e ðontràtaçao óncontra-se pnwisto nò Planejamentg PlurianuS] {re1t) da. Seoretaria

, :,: Munioþal de Infraestrutura'de Améntada¡ voltado:äo atendimglto:das pollticas prlblicas de saúde para o

exercício de2026.
.' , l-'----"'À-ã.-*ãnda foildevidamente inserida no Plano de Contratações Anual (PC-A) da^Secretaria, om

' ' , ,.: conformidáde com o art. l2da Lei n: 14.133/2021, que estabelece o planejamento como etapa frrndamental das

contratações públioas.

*rffi{ :
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2.2. Assim; a contratação revela-se compatível com o planejamento estratégico e orçamentário do órgão,

assegurando a previsão e a adequada alocáção dos recursos necessá{ios, bem como a coerência entre as metas
I :instiiuci'onais 

e as agôes administrativas voltadas ao fortaléCimento e à melhoria:contínua dos serviços públicos

de saúde no âmbito municipal.

3. i. O þiôéesso rte "o äçao ä9ó öe*içós òU¡èto do presente,estudò, técnioo ,prelimina-r {everá ser de aoordo

com a Lei n .i'r4J33/2o|t:,Lein"; tl.q+sizooz, r,ei n,"iq,ozslz020, Decret o no:7 .2L712010, Decreto Municipal
n.e, 114 de 08 de janeiro de2024 e as demais ngrmag vigentes aplicáveis'àsroontratagões públicas. ,

3.2. NATUREZA DO OBJETO: A presente contratæão tem por objeto a conclusão dos servigos remanescentes

de elaboração do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSts) do Município :de Amontada'ÇE e deverá

observarrequisitos técnioos, legáis, operacionais e instituoionais oapazes de- assqgufar q.adequa{a exeoução dos

' serviços remanescentes de elaboraçeô do Plans Municipal de,saneamenlo Básico (FMSB) do Município de

anlicável. ,Ã' 
ãig. REaUISITOS TÉCNICOS: A empresa a ser contratada deverá possuir comprovada Capacidade técnica na

elaborâçàô ou revisão de. Planos 
^Municipais de Sanéamento Básiço ou instrumentos eqlivalentes,

;*õi"øá, ;ñìmô;"; q""tr"^;-r*p;ir*rc;".!""Jr".t.q"¡" básico: abastecimento ÿe 
ágüa potável,

,esgotarnento sanitário, limpeza urbána e mãnejo de resíduos sólidos e dren4gem e manejo de águas pluviais

,tur6anas. os serviços deverào ser exeoutados por equipe téonica multidisoiplinar, eóm,formlção compatível nas

, áreas de engenharia, planejamento urbano, runeurnrnto,imeio ambiente ou áreas.correlatas, garantindo a adoção

¡:.i.Os prãoutos técnicos a ruä* entregues deverão ôU¡è*ur pudrões de qualidade, clareza e_consistência

técnica, påssibilitando sua utifizaçao gomã instrume-nto efetivo de'planejamgnlo, gestão- e tomada.de 
ÿegis_ao

rpela e¿ministração Municipal, Ûem como süa':välidaç¿e;pelos'órgãos dê öontrole e pelas instituigões

hnanciadoras.

ti.OOOtzç2g, que est'abeleoe aJ diretiizes nacionais para o saneamento básicb, bem como as norTnas e orientações
,',' . ,térnrcãr-d; ÊÑ;SÃ-ruruti"ur ¿ et¿uoraçao ¿o plr,¡Sn. e contratação deverá atender, ainda, às disposições da

iei no 14.133/2021, no gue se refere ao p-lanejamentg, à form1l!.zaçlo :à e;xeoWão-9onffatual. 
_

3.4.1. O pMSB elaboraão deverá estar'apto-a atender às exigências iegais para fins de c4ptação de.recursos

. l, I ¡ed;i;i; ê estaduais, assegurando :sua cômpatÍbilidade com planos .setótiais, polítioas públicas correlatas e
¡\' ' instrumentos de planejamento municipal.

t].tRËöÜisnoloËCiÁðloñels'E METoDolócIcos¡ A metodologia {e trabalho deverá prever etapas

' ' clararntntt Jtno-i¿as ineluindo análise documental' diagnóitico da srqpãg' atual doq' serviços de saneamento'

. ã:"í¿ri"'Cá"- Deverá ser assegurada a artièù-tação eom a eaministragão M¡nioipalr 9om realizagáo de reuniões

, ,, ,, técnicas'e validagões interme-diárias, de modo a garantb adeqência do gr9{{o final à1 1ecgsd-dade| 
locais'

': ' 3r;5.1, coori¿àiuå¿o as característioás teruitoriaiS-e sooiais dd Amontada-CE, â metodologiadeverá contemplar

a análise tu"ø' di e,,"uurbana qu4nto das localidades rurais, respqitando as espeoifroidades socioambientais do

:'i:-": r múnieípio, ' 
', 3.6.PARTICIPAÇÃO E coNTRoLE soclAl: A contratação deverá assegurar a observância do princípio da

: lparticipaçao *rii, exigido pela lelislação de saneamento básico, prevendo me-canismos de div¡'rlgaçãot consulta
- ;;;äi¡iä":""to á rorÏç¿uåe, quando aplicável,.d9 forma compatlvelcom as orientagõ9s da FUNASA e com

: . :äs diretrizeiegais. Esses ,n""unir-", uáo 
"rr"n"iuis 

para oonferir legitirnidade ao PMSB e garantir sua efetiva

implementação. .

'r , i,zi. nÈQuftios ADMINISTRATTV0S E DE ENTREGA: os produ{os fi.nais deverão'ser entregues em

, formaros frtt.";-dffi;[ ;;;;gianiøãçai adequada, linguagem ol{u " 
oonteúdo tégnico suficiente para

, , , ,¡Iu¡^iãøt 
"ã-"."iaã'F"i"iu 

oar uçòãr prrvirtu, nu þl*o. o cionograma de execugão devená, sor compatível oom

PRËFEITURÀ ÞEAMONTADA
Âv. Gcnr.¡rol Alí¡rio dov S(rntçs, 1353, Contro I CñP:62.540-000 I CNPJ: 06.58?.44910001 'Sf I

FonE: (sB) I 9s03-3423 I E-rilûll; govêrrioËoûnìohtodo'co'gov;br

06.920.220"6
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as obrigações assumidas no âmbito do Convênio no 002012011,:iespeitando prazos, marcos de enlregae critérios

de urriîuéao definidos pela Administração Municipal.
3.8. PROPOSTA: Nos valores propostos deverão estar iriclusos todos os custos, operacionals, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários,.comerciais e quaisquer outrps que incidam direta ou indiretamente na

execução dos serviços.

3.8.1 A proposta da(s) interessada($ deverá(ão) ser redigidas emrlíngua portuguesa, datilografada ou digitada,

: . em uma'via, sem emendas, rásuras,'enirelinhas ou rossaivas, de¡ondq a última folha ser assinada e as demais

rubricadas pela proponente ou seu representante legal.
¡.q.iHAgifnÁçÄO: 'Seráiexigidala apresentaçaã dos documentos de habilitação da proponente, a serem

' 
"rpêcifioados 

no lurrno de Refeiênoia, ou no Ediial, nos termos da Lei n.o 14.l33l2}2l'
¡.i0. Os documentos exigidos na Proposta e para habilitaçáo ao licitante vencedor deverão ser_enviados por

: meio do sistema eletrônicõ da platafonna onde'aeontega o cedame, em formato digital, no prazo de 02 (DUAS)

HORAS, contado da solicitação do Agente de Contrataçâo, sob pena de desclassificâção. Podendo ser

prorrogado.
:: " 3.11. Administração Pública detém competêneia pare deflrnj¡,,flg f6¡¡na motivada, o! prazos e as'condições dos

procedimentos lióitatórios, observadas ai peculiuiidud"s do objeto e o interesse.público, em consonância com

decopentes do exercício do poder discricionário. Nesse contexto, destaoam-se os seguintes fundamentos:

a) poder discricionário administrativo: A Administração possui margem de liberdade para estabelecer regras
, píocedimentais, tais como prazos e. exigências, desde que þuutudus "t critérios técnicos e jgrldicos, orientadas

. à obtengão da proposta mais vantajosa e à satisfação do interesse público.
: b¡ ninaiidaae þribtica: A flexibilidade na ¿enniç¿o ¿as condigões do gerfame deve sempre convergir pa:ra a

c) peeuliaridades ¿o óUjetoì A Lei no l4.I33lz0zl permi_te o ajuste das exigências às especificidld-es do objeto

, tícitado, desde qu, u rðtiuação seja consistente e nao importe em restrição indevida à competitividade.

, d) Justificatiuu'À¿minirtruiinu, .Å fixaçao do prazo detone de análiie prévia de adequagão operacional e

técnológica, alinhando-se aos princípios da eficiência, celeridade e planejamento.

, t ;i'Ë;p;iirË 
" 

pr.uiribilidadeäo mercado: o objeto ín¡ro*tg 
"m 

rcg."nto oònsolidado, no qual as empresas

' possurm: expeiiência comprovada e estrutura adminiçtratit¡a apø ,1 Pronta apresentagão de propostas e

' .,ãorur.ntor ãe habilitaçeo åm meio eletrônico, os quais, por força:legal,permanecem atuallzados em'cadastros

. 
'' 
, ., r,. r, q gistefnas digitais..

f) Ambiente"eletrônioo e simplifioagão procedimental: Considerando que o certamg será in-tegralmente

^ , ',eletrônico, a exi!ênoia de gnvio digitat elimina entraves logísticos; assegura maior agilidade, rastieabilidade dos

g) planejamento e previsibilidade administrativa: Nos teffnos do aft,64 da Lei nb 14,-13312021, a Administração

,ããve atuar ¿e formï ¿iligente, preventiva e proporcional.,o prazo estabelegido resulta de planejamefo 
ryrgvi9,

t*"tJuJo 
"rn 

experiênc-ias anteriores e na análise_ da oapaciãade técnica e.operacional do mercado, inexistindo

" 
imprevisibilidade ou surpresa aos licitantes. Ressalva-se, ainda, a possibilidade'de realização de diligêneias pelo

, ' Agìnte de Contrataçflo em qualquer fase do procedimento.
, . h) pubticidade e ampla preparaçãg: o edital sera publiåääo go* ant oeOenuia mínima leell d1l0 (doz) dias

' ;írir; à;;"À;rando ainprä ¿ivurgaçao e tempo hábit:para,preparagão das propostas e organizaç{o documental

pelos interèssados. ,

, . i¡ Razoabilidade e formalismo moderador Embora {xa{o 9 pruao de2 (duaÐ horys palp gnyio {ieital da proposta

t, , e dos documentos de habilitação, a Administraçãó observa o- formalismo moderado, admitindo a análise de

, , . ' ritrãiO* ..Cepcionais devidamente justificadas e comprova{as¡ inolusivo com evenfual prorrogação do prazo,

de môdo u pt"iervar a isonomia e a competitividade.I 
t ¿"*1";åi;-t""t.¡i:tú,¡io, concluì-se que o prazo de 2.(duas) horas para envio eletrônico da proposta e

, , da documentagão de habilitação: ;

¡ Está em conformidade com os princípios da razoabilidade,'efioiênoia e oeleridade;

srl Q6;92.A,22o-6
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do setor; . :

. Garante segurança jurldica, transpai'ência e tratamento isonômico, corn possibilidade de análise pontual de

casos excepcionais.
l) Ressalvá-se a possibilidade de revi5ão futura do prazo,casg,se constate, na'Priúica, que sua aplicação possa

comprometer a ampla participação dos licitantes, ' ,

. 3.12. Deverá ser exigida, no momento da apresentação da proposta¡ a co¡nprovaçãO do recolhl-mgnto da quantia
:conespondente 

à gaiantía de propôsta, como requisito de pré-habilitaçãó,.19 !?lc,entugl !2 ]% (um por oento)

do valbr estimadõ da gontratação, no, termos ão art. Sg ¿a Lei no 14.133/2021, admitidas as modalidades

previstas no art. 96 do mesmo diplornu legal'
i.tz.t, Conforme dispõe o art. 5-B da Lei l" 14.133120i21; a garantia de pr.oposta tem p_or fina'lidade assegurar a

""riøu¿u 
dâs intençoäs dos licitantes, prevenindo desistênciás injustifigadas e resguardando o intergsse prlblico

ãã"t*.ir."s de abándono do certame õu de dèscumprimentg de-obrigações nas fasès inioiais da contratação.

do certarne e'a expertise das ernpresas

l: ..

roArt, 5B. No caso de licitação, poderá ser exigida, como requisito de pré-habilitação,

garuntiade proposta em v¿ior não superior a lYo (umpor oento) do valor estimado da

õontrataçãoi' 
'

A norma dispõe expressamente:

seguintes modalidades:

I - caugão em dinheiro;
il - seguro-garanti4; ou
ilI - fianga bancária.

rntia de proposta de tr % visa resguardar. o. erário e I feeulariÿ.aje procedimen-t{, c.o¡ferindoA exigênoiade gam

ild";"sqrinöluti¿i"a L óorproretimento dõs fartigipantàs. E¡sa medidl ,¡amuem se justifica pela

,n*ririáuã. ¿":prõuànir condutas irrnoaiiurtqu, poså* rourar prejuíZg9 à Administração Pública. Do ponto

l' ä;ir;;;nã*i"o 
" !"rencial, a exigência da'gaiántia de proposia cohtribui para¡ 

.-- '-- tÃ,;;;;;" 
lñura e a credibi'iidade âo ãertame,rafastando licitantes descompromisqa{os ou de má-fé;

o Evitar a frustração do processo iiritutOrio, garantindo que jas empresas partioipantes pqssuam efetiva

capacidadeeconômico-financeiraparucumpriroobjetolicilado; 
:

¡ Reduzir 
" 
p;ñiil;ãrãilp;lnaçoes innrndadas-ôu de propostas inexequíveis, o que promoïe maior

celeridade e efroiência;
' ' , . p;;;;;" irrtårurr" puutioo e o princípio da continuidade do servigo público, prevenindo atrasos ou

paralisações decorrentes da.desistência de licitantes vçncedores.
.

,' Dessa- forma, a exigência de garantia de proposta configura-se como bga 
ryu::9?. 

administrativa, por conferir

maior confrabilidaåã:ro proorãi.ento lioiiâtorio e asseg¡irar a partioipação_de licitantes idgle-os e efetivamente

, 
"^öpr",nrti¿"s "|f,1; "å{"r";-ial 

exigência nao impfica rgstrieag indevida à competitividader u31vez que o

I ñö;;;;iioá¿o, correspondenre at%Timporcento) do y.a]ol estimado dq,oontratagl:!:::Íjigorosamente

: , o l,imite máximo i"ærrË"tr previsto, Aì;ãót" ¿esu.øi¿aenooltry,ampu* l-?t princípios dq:lti9ryifj:
, 'pr;îå¡*.öJutrã¿¡oÀicidade e da oiu.d"cu¡orídica, cgryaef?dos "":.{1li:,}1,ÿ1Lei 

no t4'r331202t'

. . ã;ïtirbu¡|õ-ñ;;guturidude,'a,previíititidadã e aseriedade do procedimento lfcitatório. i

3.13. DA SUBCONTRATAçA9:-II¡q será admitida a subconhatação' 
^^^ãa,ro ^nncÁrnin n'

3.14. DA pREVrúÃo õa pj,nùcrpaiÁotn coNsóRcIö: évedada apartioipação de oonsóroio, qualquer

srl o6.Ðzo.22ci 6
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que seja sua constituição.
, l. ù, i:l¡s¡i¿"ü"ã påia ueaageo da par,ticipagão de consórcio: A Lei n ,' 14.133121, conhecida como a nova Lei

de Licitagões,ltrou*",importántes i¡oVaçOes-no regime de contratpgõgs públicas, especialmente no que diz
, i , i"dþeito à'foÁu de participação dos licitantes. R poisiUitiaa{e. d9 conqórcio dg gmpresas, prevista n¿ legislação

antärior (Lei n.p g,àe¡e¡,Dg\, ibi mantida, mas com uma iérie de ilovos:reQuisitos e limitagões; Entretanto, a

vedação à participagão do consórcio em determinado edital de licitação pode ser justifrcada, tanto pela.análise

da nórma tegat qianto pela interpretação doutrinária e j,urisprudenoial. A rseeuil agresentam-se os principais

, 
,, ' aigumentgs f,ara'talvedãção, conr;baie na L9i n! 14.133/21, doutrina e jurisn-rudência: ;

cãmpetitìvidade, consagrado pela Leinl 14.133121, que busca assegurar uma ampla {5n,1tu 
enhe os l*tL#tt'

: a;;il;; ;diãi drliiüçáo .*igr dug:os participantes- apreseiirem uma proposta individual, sery 1 
possibilidade

de,consórcio,'il;;;õ"rti. 
"ï¿. 

¿o*pftiçäo:*ais ef:rcaz e'a'eliminagão d9 agrupamentos de empresas que

.. . .,ðo"rtituiça"i¿à"r"U, que estáintinr"ru.ente lifado ao prðcedirnento licitatório, exige que as.oontratações

-- públicas seiam feitasãe maneira:que otim.izem reo,iiror e mãximizem o resultado da contratação A restrição ao

ãJnãi.T;¡" sêr considerada'uma forma de èvitar.situações que envolvam a complexidadeda gestão

. compartihàda por múltiplas empresas, o que poderia comprometer a eficiência da exqcução qontraû

¡l ¡llãc"ri"r f¿¿rì¿áräerp;i?;"idaáes åo ôu¡"to-.outro ft¡1d1qenJo relevantepanavedaçáo do consó¡cio

e 
"irp'.ciftoi¿u¿. 

Oo oU:eto'licitado. De acordo-com ô.artigo 29 daLeir.r;' \a.J.33/]ti i,t]ltffî,pode 
limitar a

participação de consórcios quando-as exigências técnicaiia naî¿reza¿9-q-Uj.qtq 99 o.I9lY.e de execução do

ã;il;; A;.andam a qualifÏiação individiral de cada licitante, sem possibilidade de divisão da execução entre

empresas distintas' :

c) Doutrina = Segundo o jurista Margal Justen Filho, em sua obra "Comqn!ários à Lei de Lieitações e Contratos

Administrativos{ "a vedäção ¿ rorrn'æaó de consórcios pode ser justificada qrlando as caraoterísticas do- objeto

ffiilu-''' ;;;rpdt"itr"9tt;; ñ; capacidade técnica qu! qão'pode ser pulverizada entre diferentes

: , empresas, sendo neåessário que o lisitante demonstre competêncil técnica de forma integral"'

' ' ;)'i;rlõ;;ãr;iaRecentes råur. uÝ.iæao ao coqsórcio - A jurisprudþncia dos tribunais de contas e do Poder

quando a natureza do c'ontrato èxil" rrraio. controle e respon-sabilidade por parte do licitante' Segue alguls

acórdãos de tribunais nesse sentid-o: ;
. .. 

Acórdão TCU n.o 0:r/012017 -plenário: o Tribunal de contas da união, ao analisar a questão da participação

á";ät"rä'ii"ii"ç*r, un*ou que a contratagio de consórcio deyg ser excepcionêl e depender de

: J ;d;tplespeclficq quando o¡uj.tå da ticitaçãoîor de3lgcomplexidade técnioa ou quandq houver a

'^ . ' 
'';;rridàd; 

ãr coii;"l"]iór*ó ¿" äxecugão contratüal. o rcu, n9ôse.caso,.entendeu qu.e a contratação de

:. , consóroio em uma licitaçãó:poderiacomqooTufl.u efïoiênçiae a gestão d9 ognfrato,

o Acórdão icù n." zt'ostiotg - plenário: o rribunal reforgou q-ue a v9dag:g t.9ry"øo de coqsórcios deve

:. rr : se( devidamente justificad4 corn base na análise do tþo de-cunttuto t'du viabilidade téenicà da exeeução do

' 
I ,i."¿ð"ri" ¿ü;;;rduiãå uã r*sórcio pode ser umajmedida razoáwel quando anatureza do objeto exigir

, . ,' niaior especialização e controle., , ' , , . .-e.ã^iã" sirïisl+ .oo+tzozt,o supr.emo Tribqral Federal, ao se debruçar sobre a interpretaçã9 da Lei de

Licitaçõur, 
"ntor¿"uìu" " 

oonsórcio nãó é uma regra, mas unta e¡ç9ao,.9 que a Admin¡stra9ão Públioa tem o

elementos essenciais na gestão pública eficiente'

,, ;iÀrñ;"s de Responsabilidade e Garantias - Por fim, avedação ao oonsorcio tambémpode ser fundamentada

: . . .na necessidade de garantir maior res,ponsabilidade e capaci¿a¿äde exegução pon parte dg.".9lflhlo' Quando a

. ,,,: ,iì;ftr;il;.ie¿""xî""gaolaoobjeiJitro.*uintegraliorum,rûnicolicitante,.semapossibilidadedeconsórcio, '

. , ãuãn*iriisoos e dlanos deoorrentos da exeougão contratual'

Ë.|"J;.ä;ä;ö;;ä;ñb p"d;;är considerada umamedida reg.ítimao justificável, ospeoialmente

PREFEITURA QEAMONTADA
Av. (ìcnorrrl Alípi<¡ c{os Sarrcs, J.353, Contro I CEÍt:ø2.f¿0"000 | CNpJr 06.58?'44910001"91' 06.920.220-6
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em editais que envolvem objetos de a[ta complexidade técnicà, exigem controle rigoroso-da e4:9ïç991^bls.eam

uÀu Àuioriesponsabilit ç{o 
"eficiência 

na-execução do contrato A ln!erpp]uçT.9LLei n.o 14;13312.1,bèm

como a doutrina e jurislrudência recentes, sustentam <luq a Adnrinistração Pública tem liberdade para

estabelecer essa restrição quando se justifrcar adequadamenteino âmbito,do proeedimento licitatório.

3,15, DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: A contratação deverá observar critérios de susteniabilidade

, lmbiental, 
dl.modo que o.s servigos rem3ne¡càntes de elaboragfo !o Plano Munioipa! de Saneamento Básico

tncorporem diretrizes voltadas à- proteção dos recursos'naturáis, à prgservação dos ecossistemas locais.e à

mitigägão de impactos ambientair. O ptvlSg deverá contemplar soluções compatíveis com as, caÍacterísticas

ambientais do mùnicípio, incluindo áreas urbanas, rurais e zonas costeiras,'quando aplicável,priorizando o uso

,'ucional da6gua,a adåquâdu disposição e tratamento de resíduos sólidos, a redugão de lançamentos inadequados

¿ã'"-n*"t¿riu'g.rtao eficientå das aguas pluviais. As propo-stas técnioas deverão:alinhar-s9.às diretrizos da

, ,legislação ambieital vigente e às poiíticas púbficls de saneamento sustentável, assêgurando que as ações

, pfãne¡adas promovam benefícios ámbieniais åe médio e lorgo prazo. - . . ;.
3.t6. SUSiENTABILIEADE pcoNôMICA: A sustentabilidade econômica constitui requisitq essencial da

;#"õil,îà""í¡J"r ;Ñõ; r"rurtu. 
"À 

ur Plano Municipal d.e Saneamento.Bit:"o^fi11-nceiramente

;A;diã compatível corn a capaoidade orgamentáriL ¿q Município de Arnontada.CE. O PMSB devsrá

i uprrientar soluçées que consideråm os custós de implaniação, operação e 11nu!enç{o 
dos. sistemas de

saneamento, bem ""-o 
a viabilidade de captação de r-eoursos externos, especialme¡rtg de fo¡rtes,:federais e

;;1" ;':"'::r:Ìr"sr¿ãtÝ; 
¡;.t¿;mú;-iñ;ei'ot"quitibrio fiscal o9 Myri¡1qi9,-_"g^o:nsonância com os princípios da

3.17. oe giEcÚçÃO OoS SERVIÇOS: A exeoução dos servigos_ deverá observar rigorosamente o escopo
I ' que será pormenorizado no Termo de Referência, com cumprimenio.dap etapas técnj91s.1ec9-ssár91 à sonolusão

dos r.*içortrlranescentes do pMSB, conforme:as exigéncipq do Convênion" 00i20/20ll celebrado 9o1 a

, F1INASA. A empresa contratada deverá assegurar a ãxecugão contlnua, organiVada e dooumentada das

, ,r,,' ;tî4ffi;;, .å. 
"åtr"j"r:puroiuir'u 

finais devidãmente validadas pela Administragig.,MUlictpat Deverão ser

. .,. i¿rprüuJo, or pruroriâ qualidade tecnicà dos produtos e a nççessidadti: :gPqutiþllizaç-o 
com inforr'nagões

i ', ,pre-viu*rntu-irlJuriáÀ,e*ant oa,qoerência,aintegridaýgeagonfiabi.lidadedoplanofinal;Aexecução
,.ãi*¿ per.iìir u"ornpániu*entoiç fiscalização peh'Á4ministração, assegurando transparência, oontrole e

aderência aos objetivos da contratação._

3.1g. ESCopo bos sERVIÇos:'o pMSB deverá se{ desenvolvido em etapas não separadas e por vezes

ûOV6HN.O M'U, NIClPÀL

PREFE¡TURA O[AMONTASÂ

. Äv. (ìoncrol Al(rioìlos Sontos, l35lì, conrrr¡ | cEp.62.54Q"000 I cNp'l:06.582
Forìe: (ss)99sCI3-34?3 | Ê-r¡oil:

concomitantes, apresentadas abaixo:

a.Etapa l: Formagão do Grupo de Trabalho;

b. Etapa2: Mobilização Social;

c. Etapa 3: Diagnostíco Técnico Participativo;. . : ' 
.

d, Etaba 4: Prospeetiva e Planejamento Estrategico; , -

e. Etapa 5: programas, Projetos 
" 
ÀAt;;.;e"rcu¡"" do Cenårio de Referenda;

f. Etapa 6: Plan-o de execução;
. , , g.Etapal:Aprovação do Plano Munieipal de saneamenþ njs.ic.o; 

'

:,ñ. Etapa 8: Implantação {9 fta19 Mr.rnicipal de Saneamento.Básico; e

, i.Etapag: evàüaçao do.Plano Municipal de SaneamentpBásico_.

:: 3.1g,1. As etapas,já executadur ur óontrato anælor,.elaborados os relatórios.9,u,!t91u1:_: não constam da

, :obrigatoriedade nesse proc:erro ár rã"*uøã". Sendo assim, as etapas oonstantes. â s€rern olaboradas e

executadas nesse Processo são:
' .' .i, 

", 
Etapa 5: frogoâiour, Projglos e AçQes para Alcance do Cenário de Referonda;

f.Etapa6: Plano de execução;

; E rpa 7: Aprovação do Þlano Municipal de Saneamento Básioo;

, ::, :,h. Etapa t: Implantagão do Plano Munióipal de Saneamento Básico; ê, , .'

.4i,49/oìa01.,þx I 06,s20.22A-6
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3.19. DO pR AZODEEXECUÇÄO: Ô prazo de elaboração do Plano Municipal de Saneamento é'de.02

(dois) meses.

à.20.' DA eUALIFICAÇ.Ä,O tÉCNlco' PROFISSIONAL: A licitante deverá apresentar Equipe Técnica,
pertencente ao quadro permanente da empresa, conforme detalhado a seguir:
I, 01 (um) Coordenador Geral do Projeto, profïssional,de níyel supetioç devidamente registrado na entidade' profissional oompetenJç com emissão de ART,,detenfor de atestads de,responsabilidade téonioa por exeoqção

de serviço com as seguintes caraoterísticas:
: a) Coordenação de Projetos de Planos na área de Saneamentq Básico; e/ou

bi Coordenação de Planos Munieipáis de saneamqnto Bá9icg. _ . . .

tÍ. Ot (um) piofissional de nível suþeriornaâreadeEngenharia devidamente registrado no conselho profissional

, qurp.tgnie, detentor de atestpdo dà responsabilidade. tãcr¡ica por elaboração oudesenvolvimento de planos e/ou

, projetos de abastecimento de água e de esgotamenþ sânitrário; 
-' iU.ït (um) profissional de nlvel superi orÃa fueade econorniá devidamente regiqtrado no conselho profissional

competente, com experiência em avaliação dos aspectos econômico-financeiros,de servigot gL:?n9uq"nto e/ou

em orgamento púbiieo e/ou tarifaçãó de' servigoS públicos e/ou estudos, de sustent¿bilida$e .financeira

"orpróuada 
por meio de atestado(s) de capacidade téenica; fornecido(s) por pessoas jurldicas,de direito público

g¡r privado. .

, A:preiente contratação reiere-s" à éxecuçeo dos ierviços ¡emanescentes de. efaboraçao !o f.lan-o {únicipal 
de

, Saneamento Básico do município, confgnne convênio no A02þn0n celebrado entre a Fundação Nacional De
: Saúde - FLTNASA e Prefeitura Munioipal de Amontada-CE. :

5. LEVANTA}I.INTO DE MDRCADO
A ä"diä;;i5"hçi" *â" 

"0"õ"¿,i 
I 

"iecuçao 
dos servÍços:iemanescentes de elaboruç19.dg PlanoMunioipal

,,i.1 disponívois no mercado'e no ámbito da pr^ópria Adminishação !ública, oonsiderando açpectos téonicos,

a , ',: õ.i.¡ i;¡;tr, inrtit""ionai.s. e de viabilidade ådministrativa. Nessê oonteirto, forlm avaliadas duas possibi[idades

, , pnnclpats: á exeoução direta dos seqviços pela Administraçao Municipal ei'a .oontraüagão de emBresa

. especializada.

' , 5:ij'biBðûC¡O DIRETA pE¡A ADMINISTnAÇå,O: Na hipýJese ,de :,exççuspo direta, .os servigos

, remanescentes do Plano Munioipal de Sanearnento Básioo seriam realizados,por.servidôreç e.equipes técnicas

ö;'Ñ ñ"br;b;ã"oi-"nt" ã Aguiliraçeò ¿: recursoi humanos intqrngs; êventualmente com apoio pontual

; , de åutios órgaos ¿à eä¡1inistragão. Essa aliþrnativa {emal$arii a, gons.titliqão de eqüipe multidiçciplinar capaz

de dar contlnuidade às etapas já executadas, revisar.:diagnósiicos 'existentes, promover gstgdos técnicos

;*d;"ì"irt, r""¿u"i.prãr"rros partioipatiíos, consolida-r propostas e estruturar os produtos ftllf.*191d::
no âmbito do Convênio no 0020/2011 celebrado com a FUNASA. A exeoução direta tuTbtt exlgrla que os

;.j*ã;;;;.nuãtui¿or possuíssem domínio técnico espegífrco nas áreas derabastecimento de água, esgotamento

. ;;;trátià,.;¡r:" ã;*rd;;l sólidos, drenagem ytpulu, além,de oonhecimentos atualizados sobre a legislação

." .de san_e1191toiásico,,diretrizes federais e metodologias aplicáveis à elaborpgão de PMSB. 
.

5.I.I. VANTAGENS:
a¡ Maior ,o"1r]Ë^tt".¿iuro da Administração sobre as atividades desenvolvidas e sobre o conteúdo técnico

, produzido;
, ;t) possívei redugão de oustos diretos, oaso o Munioípio já dispusesse de equipe técnica completa, capacitada e

PREFEITURA DE AMONTAOA
Âv. g.'rr.l A.tí¡rkr:dos $dnros, liJSS. c"utrr2 | 
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I disponível; .i

5.I.2. DESVANTAGENS:
a) Ausência de equipe técnica municipal especializada e dedicada exclusivamenle à elaboração dg Planos

Municipais de Saneâmento Básico, especialmente para a eonclusão de servigoq técnieos remanescentes;

, : b) Risci de comprometimonto das ajividades ordinárias da Administragã0, em ruzáo do deslocamento de

servidores de suas fungões regulares;

"l 
Vfuioip-babilidadË de atrãios, inconsistências técnicas e retrabalho, diante da complexidade do objeto e das

exigenciai metodológicas,espeelfi cas;:

d) [isco de não ateidimenio, integral às orientações'técnicas e in¡ti-tucio4ais da FUNIASA, com possíveis

impactos na valjdação dos produtos e na prestação de contas do convêni.o; 
.

e) LimitaçOer quunto àaudlizagãotéqnicã e normativa exigidp para a ad99u1$a frltllizaçlo do PMSB.

S.Z. CONTRATAÇÃO DE EivfPRESA ESPECIALIZADA:,:N¿ poisibilidade de contrataçãg de empresa
' ,' .especializada¡ ôs sérviços remanepcentes seriam executados þor pessoq;jurídica'comggmnrova{l experiênoia

: téãnioa nu áluboruçaå e cqnpluqão de Planos Munioipãis de Sanoamento'Básico, 'mediante equipe

multidisciplinar própria, composta por profissionais habilitadös nas áre1s correlatas oo sârl€âÍl€nto, A empresa

contratada ficaria t"rponsáuål por'dai continuidàde às etapas jái realizadas, prornover os:ajustes téonicos

: ., ,jnecessá-rios, elaborar åsfudos co-plementares; estruturar.ôs:produtos,finais.e asgegurar'a compatibilidade do

plano cäm ás exigências legais u .o* as diretrizes daFUNASA. Nesse caso, caberia ao Muniqþio de Amontada-
l-CB exercer o acõmpanharñento e a fiscalizagão da execução contratual, validando os produtos apresentados e

garantindg a aderência do plano às nesessidades locais e aos objetivos do convênio. . .

5.2,I. VANTAGENS:
. :ã)-öirponibilidade imediata de equipe téçnica qualifioada e multidiscþlinar,. com exporiê¡oia espeoífica no

objeto;
:, , b)"Utiiização de metodologias consolidadas e compatlveis com as_dirgtrizes federais de saneam9nto básico;

,. cj Maior r"gorunçu quanto ao cumprimento de pruAot, à quálidade rtéonioa dos produtos e à aceit¿ção dos

i resultados pelos órgãos financiadores'e de conhole;

de recursos;
, , .e) preserÝação da estrutura adminishativa municipal, que passa a atuar,de forma estr$égioa no:acompanhamento

'.¡ ,.; 5.22. DESVANTAGENS: : : ' . . :' .. '

a :., 
,a) Nècessidade de algcação de,recufsos fînanceiros pa¡q oUstear a contrataçãoi 

, ., - .,-. _ r:^, --- -.-, ,',,1:',,.,.,,!i:oepen¿crrlìl¿¿:'i¡t"it¡-ruçàoaritci*te por parte da.Administração parâ assegurar o fiel cumprimento do

. , .S.ã. 
CONCLUSÃO: A análise das alternativas evidenoia.que,.elbgrl ?.ÿoWao direta seja_teoricamente

bomplexidade téonioa do'objeto, das exigênoias do Convênio n' a020l20lr com a FUNÄsA e das limitagões

, , ' ;#t""rilta Adminisrragão Mu4ioipal. Ás:vantagens técnioas, operapiolais e;ryt{}oio1a! 
|11a_contratação, . ,,á;''rt"pt.r; .rp"¿io ü 

"predr;se 
como a-solugão ruít ãgtqua{,a,3figien1e e segura,.superando as

. limitaç'oes idenåfieadas, Essä ;fgi" garante maior quufiO4g,tecnica, redue,ão de risgoq e efetivo atgn{1ne1to,

i iffii.*"t¡úutiru, 
"azao 

peta quàt? in¿ioa¿1gomo,a alternativa 1 ser adog!.1 1ro preseriæ,Estudo Técnico

'preliminar. óentre os princþais fàtores que justificam essâ escolha, destaoam-se: .'

:' :t-Àiä;;ñ ia¡raçeotécnica 
" "n"icn"iu 

Jperacional, com uso de'mðo de obra qualificada, geslão modema e

: 
cumprimento de nonnas técnicas (ABNT, acessibilidad"); 

.. .,, ¡ Maior controle sobre prazos e-custos, com contratos padronizados' escopo claro e mecanismos legais para

aditivos e reequilíbrios, quando necessários;

.-'i.rãuçao¡ä rour""¿tia administrctiva, evitando que a Prefeitura tènha de executar diretamente serviços

*wqffiE$å :'

91 I CGF:
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;Ão ua.,sol,¡lÇÃo coMo uM ToDo ;'7. DDSCRT(
7.l.Dos SEI{VIÇoS: A soluðeo adotada consiste na contratação de empresaespecializadaparl a eleo¡rqãg d9s

rå*iç"rtt9[;".i9j;; õ rüb"raçao ¿ò Plano Municipal d! Saneamento.Básioo (eus| 
!o 

Município de

, ,, Amontada-CE, estruturado em etapás interdependentes, não esianques e, em diversos momentos,:concomitantes,

nã¿;¡árì;r à óonclusão, validagão'eldisponibilizaçãn do pla19' Dwe ser eluPgtro:g1-conformidld"^::1,i

nt-tuttidadesianitárias e socioeconômicas do Município'
;ï:i.=ii|{j d*-;d; à" prr,rsÀ já foi regulurmuni" exeoutada em contratação,anterior, 1om 

elaboração e

j ;;"*d;"r *õ;",t"or rrtutorioË, os quuii nao integram o escopo da presente contl?tTãî19ïendo,.contudo,

, ;; ronri¿rráãå;;;;; insumós téciicos obrigatórios-para a cqntinuidade.dos trabalhos. Assim, a solugão ora

delineada concentra-se exclusivamente nas etapas remanescentes, quais sejam:

^. . pt.p" S - Programas, Projetos e Ações puru Al"unte do Cenário de Referência;
'. Efapa6- Plano de Execução;
¡ Etapa 7 - Aprovação do Piano Municipal de Saneamento Básico;

o EtapaS - Implantação do PMSB; e

. Etapag -Avaliação do PMSB'

: 7,l.l J,,conriJ.rundo o cislo de vida do objeto, a solugãg inicia-se com a análise 
J.qc.nicainteerada' 

dos produtos

. alinhamento das ações futura, .orn os diagnósticos e diretrizë;iâconsolidados. Essa etana,ýjundamental para

. .. j. . . . evitar ro1,ab.il,;o"guiut u 
"ontinui¿ua""togi* 

a,o_planejam"eñto e gJimiz1l os.requtqg$ públicos envolvidps'

Acões necessários ao alcance do 
"ena.io 

de referência do saneamento básiôo munioipáI, con!91pl.ando soluções

ffiä;;itucionais, óperacionais e financeiras compatíveis com a realidade ufl*? e rural de Amontadq-cE'

, : paralelamenir,' ,urá éstrutorado o Plano. de Execùção, defrnindo responsabilidades, prazos' fontes de

: ''ftiä;ffi*m, mecanismos de govern4nça e indicadores de acompa$alento'
, ' î.ilitl¡îtðò¡ã parre essencialãa.¡or;ção, contèmpla-se a condução,d.o,plocesso de aprovação do PMSB'

, ,, . inoluindo aorganizaçáo dps inshur*tJr'nä*srários àvatidaçio iftituoión1l'139 controlë social, assegurando

, PRËFSITURÅ,TËAMTNTÂOÄ

,A,v. G<rnr.rrtrl Alí¡>io tlos¡ sontos, 1353. Ccrtt¡rj I cr.p:62.ra40"Otlfl I cNP'f : a6,582,445/AA01 '91 I
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. possibilidade de execução descentralizada, tanto na sede quanto nos distritos, com flexibilidade para

adaptagões técnicas conforme a realidade local. : 
j

:

Por fim, essa escolha está alinhada aos princípios da efrciência, vantajosidade, economicidade e interesse público

previitos na l-ei Federal n3 14.13312021, assegurando que oPMSB atenda às reais:necessidades da população

oom tugutunÿa, qualidade e responsabilidade frsoat. ' : '

VLR
TOTALUND QTD

VLR
UNIT.DESCRIÇÃOITEM

R$
167.890,20

n$
167.890,20,SERV

CONVÊNIO N9. OO2O/20I1 CELEBRADO ENTRE' A
FTJNDAÇÃO NACIONAL Pg SEIJOB FL]NASA E
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA-CE

Os orçamentos completos de cada etapa encontrâût.s€:ailexos ao presente BTP.

t
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.;l

planejamento técnico à formalização administrativa do plano como instrumento oficial de política pública. 
.

l:.ú.Por fim, a solução deve contemplar as fases de implantação e avaliaçio do PMSB, que conferem c?!?tP\

prático e permanente à'solução adotadal A implantagão- cómpreende o apoio técRicO-à operacionalizaçt2 inicial

ào plano;enquanto a avaliação visa veriflrcar a efetividade das açõeq propgqtas, subsidiandg, ajustes futuros e
'promovendo a melhoria contínua da gestão do saneamento básico municipal. I ,'

i.t,Z. Assim, a solugão como um todo não se limita à entrega documental, mas abrange todas as etapas

necessarias para transformar o ÞN,lSn em um instlurnento Ýivo de planojamenjo, exeoução e av?Jiaeão de

políticas púÛli.ur, us"gurando sua funcionalidade ao longo do tempo e c9nlrib,Uindo para a melhoria das

õondicoeisanitárias; amiientais,e de,saúde pública do Município de Amontada-CE; em:plenaconsonância com

o interesse público e com o ciclo de vida do objeto contratado' 
-

7.2. DA CONTRATAÇÃO: A contratação propostâ, com base na Lei,14.!?31202,I (nova l-ei de Licitações e

: Contratos Administrativos), pode 
".r 

rluiliriduutilizando diferentqs modalidades e procedimentos previstos na

lei. As modalidades elencadas na referida legislaçäo, em seu'A{t. 28, são:
,o pREGÃo: modalidade de licitagão.obrigatóiia para aquiiição de bens e serviços comuns, cujo critério de

julgamento podelá ser o de menor preço ou o de maior desconlo.

; ,-coNcõnnÊNcr¿.: A concorrcnôia ¿ a modalidade de lipitagão rnais indioada.p,aracontratação de bens e

."*fC* "*;;;r." ¡" obras e servigos comuns e especiais de enggnha¡ia, cujo.critério de julgament-o poderá

;;;; ;) ;;;t prrço; b) melhor técnicä ou conteúdo artístico; c) técnica e preço; d) maior retorno econômico; e)

maior desconto. 
-

o CONCIIRSO: modalidade de licitação para escolha de trabalho técnico, científico ou artlstico, oujo oriterio

ãr:ii*.,ì'*il,!,6; Ëï"n"iiecffi;;"*'t;á;u'tirti.o, eparaconcássão de prêmio ou remuneraeão ao

,pãta

que a Administração Pública rcalÏzu diálogos com licitantes

deÝendo os licitantes aPresentar proposta final após o encelramento dos

7.2:1,. Al;,é,rndisso, a Lei 14.133121 estabelece a possibilidade' de contrataçãö

bpns imóveis ou de bens móvejs inservíveis ou

de obras; servigos e compras em

selecionados mediante critérios

em casos de Inexigibilidade

PREFËITURA f}E AMONTADA
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adequados.
7.2.,3. A opgão pela execução indireta decorre da inexistência de estrutura técnica, opeiacional e

multidisciplinar sufreiente no âmbito da Administração Municipal para executar diretamente os serviços

remanescentes do PMSB, circunstância que impõe a contratäção de etnpresa espgcializada,'noq termos do art.

46 daLeino 1,4.133/2021, ganntindo maior eficiência, especialização e segurançatécnica na execução do objeto.

il 23 ,;A, Quanto ao regime de execução por empreitada por prçgo unitário, sua,adogão se justifica pelu natureza

dós sgrvigos a serem contratados, que envolvem atividades técnioas passíveis,do mensuração por unidades de

trabalho, bem como pela necessidade de flexibilidade na execução, considerando a possibilidadg de ajustes

quantitaíivos decorrentes' da: complexidade das etapas remanescentes do ptvtsg e d1j_n]91a9äo entre fases

'ioncomitantes. Tal regime encontra respaldo no art, Se, incigo XXIX, da Lei no 14,13312021, sendo o mais

'adequado para garantiio controle dos çuitos, a transparência da medição e o pagamento estritamente vinculado

aos serviços efetivamente executados.
'7;2.4. Aisim, as escolhas:feitas neste estudo estão plenamente alinhadas aos princípios do planejamento, da

eficiência;. da economicidade, da isonomia e da seleção da proposta majs_vant1j9P: 1t$^{t-ndo de forma

, adequada às características do objetó, ao interesse público e às disposições daLei,no 1',4,13312021;

8. JUSTTFICATTVÀ PARA PARCDLAMENTO
: 8.1. O parcelamento do objeto constitui iinstrumento relevante no âmbito das:contrataçõ.espúblieas, voltado à

ampliaçao Oa competitividäde, à obtenção de melhores,goldjgõ9s_e.9n9Tit_u: 9^a^9þseryaSciado 
princípio da

selåção da proposta mais vantajosa. Noi termos do art. 40, $ ?o, daLei no 14.13312,0J1, a Adm\tistração Pública

;J; ;"ufiår å parcelamento 
-r".pr" 

que este se revelar tåcnica e economicamente viável, desde que não

comprometa a fúncionalidade, a padronização, a eficiência da execução ou a economia de escala do objeto a ser

. l :. contratado, ' '' l

8.2. A legislação, contudo, não impõeo parcelamento de forma absoluta, eondicionando sua adoçãoà viabilidade

técnica 
" 

op.ru"ional do objeto. Assirrr, quando a divisão do objeto puder lrejudigr. a execução integrada,

, :. ôomprometer a qualidade do'fesultado, dificultar a gestão cpntratual ou gerar.riscos adicionai!, à Administragão,
. ieveia-se juridicämente,legítima a,opção pelo não parcelamglto, desde que devidamerrtqryjin^u9!,em atenção

aos ptin"ipior do planejarãénto, d¿ ¿nciência e da äconomicidade; prèvistos no art..59 {a l,ei n".I4.13312021.

. 
I 8.3. Os serviços i"rnunur.rntes.de elaboragão do Plano Municipal de Sangamento Básicq do Munioípio de

1 'Amontada-CE apresentarn.natureza técnica integrada, com:'etapas .interdependenfes,, não 
-estanques 

e' em

¿eterminados mómentos, concomitantes, exigindõ unidade metodológica,,coordenagãg téonica centralizada e

,,t ,'.. i¿ïp""¡rUfflzaçeo única pelo resultado hnallo parcetamento do obj-etq pldefg flagrnentar a cor.rdpção dos
, , d;t"rrror, grr;r inconsistências enire prôdutos, sõbreposiçao de atividades e:diftsuldâdes nä oonsolidaçäo do

i plano como instrumento únioo de planejamento públÍco'

b.+. A execução por um único ooniratado øno.rõe a governanry do co_lJqdo, qimplifica afiscaliwäo, assegura

maior controie sòbre prazos, custos e qualidade, e reduz riscos de conflìtos téonicos qntre diferentes exeoutores.

, Tais fatores demonstram que, no pr"rènt 
"uro, 

o não parcelar¡gnto atende de forma mais a!9,f¡1Aa ao interêsse

. '8,5. Considerando a fundamenlagão jurídioa do instituto dõputoålu-ento e a análise técnioaespecífi.1-d:.:!i^:to,

, ,ulopçao pqlo;áo parcelamenlo mäsha-sc plenamente justificada,'compatível com a Lei no L4;133/2021 e

annil¿a ås características e complexidade dos serviços a serem contratados.

.g. DDIVIONSTRATTVO DOS.BSSITJTADOSFRETENDMOS', .
g.l.Com a contratagão dos serviços remanescentes de elaboragão do Þhno- Municipal de Saneamento Básico

'; " : 
do Município de Amontada-Cq, pretende-se alca¡gar. resultados conoretos e mensuniveis que assegurem a

. , conolusão,-a efetividad e e a utilizagão contínua do PMSB como instrumento estruturalt9 de planejamento e

, ,, , ges!ão pública, Dentre os resultados preþndidos, podemos destacaf os s.e31ifes:
: . i, concìusão téqnica e meJodológica do ilano Munioipal de Saneamento Básico - Alcançar a conclusão integral

, 'e,teonioamente consistente do PMSB, mediante a elaboragão das etapas remanesientes, garantindo coerência

PREFEITURA T'E AMONTADA

.Av.G<,vnrul Alípk¡ttöuS<rnrqs, 1l,l$9,Contro I CEr:8i,540.'t')00'I CNpJ:06.58214çrl000t'Sf I
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nacional de saneamento básico e às oriontações da.FUNASA.

II. Estruturação de Programas, Projetos e Agões ' Definição clara e fundamentada dos programas, projetos e

ações n....iário. puru o alcance ão cenário de referê-ncia do saneamento básico municipal, contemplando

soluções técnicas, institucionais, operacionais e frnanceiras compatíveis com a realidade urbana e rural do

Municlpio de Amontada-CE'

responsáveis, fontes de fïnanciamento e mecanismos de governança,,pe¡mitindo a implementação gradual e

organizada das ações propostas no PMSB.

ry. Aprovação institucional do PMSB - Obtenção da aprovação formal do Plano Municipal de Saneamento

g¿sicå pelos órgãos competentes, assegurando sua validade jurldica,, legitimidade institucional e incorporação

, . ll , 
"u-o 

instrumento oficial de planejamento da Administração !ública Municipal. ' : :

V, Implantação inicial do PMSB -Yiabi,lizagão da implantação inicial do'PMSB, com apoio técnico à

oprrurìonuli)açãodas aÇões prioritárias, garantindo qur o pluno ultrapasse a fase dooumental e passe a orientar

lefetivamente as políticas públicas municipais de saneamènto básico.

. VI. Avaliação e monitoramento do plano - Implementação de meoanismos de avaliação e monitoramento do

pMSB, com definição de indicadores de desempenho e instrumentos de acompanhamento, possibilitando a

' : I análise contínua da efetividade das ações e a revisão periódica do plano.

VII. Fortalecimento da capacidade de planejamento e gostão - FortalecimelT da capacidade técnica e

!. !l! l: l- - ^C-i4-.^:^ :^ L^^^Å^ .l^ /l^^i.Ã-c'
orgarnzaçao, previsibilidade e eficiência na tomada de decisões'

, 

'vñ1. viabilizæao do acesso a recursos e investimentos -Assegurar ao Muni{nio as condições n-ecessárias para

:i acessai recursos federais e estaduaisldestin¿dos ao sallamenjo básico, consiaera{1 que a existência de PMSB

IX, Melhoria dás ,oooçui sanitárias, ambientais e de saúde pública - A conolusão 
-e 

efetiva utilização do.PMSB

: deve contribuir paru ùmelhoria das condições sanitárias e ambientais do Mu1icípio, oom reflexos positivos na

9.2. Os resultados pretendidos transcendem a entrega de produtos téonicos, consolidando o PMSB como

,_. 
' 

, ,:rinstrumento permanåde de planejamento, execução e avaliação das políticas públicas de saneamento básico, em

' 
alinhamento com o interesse público e com os objetivos da contratação'

PREËEITURAf'EAMONTADA,
Åv. Ç*norol Alípio dos¡ $<¡nros, I353, C"ntr,, I cÊ.Pß2.540"000 I CNP'J: n¡ã"882.449/01t1"9r I
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. . I2.IMFACTOS AMBIEINTAIS ÿ

, IZ.L Aanálise dos impactos,ambieniais da contratação intogra o planejamento dacontratagãg" conforme dispõe

o art. 1g, g 1o, inciso X, da Lei n' 14.13312021, segundo o qua! o Estudo Técnico Preliminar deve contemplar a

' , r*lü;;o, p"rsiu"ii impactos a.muigntai da solução proposta e das respectivas medidas mitigadoras' No

:; , caso ,n' r*u*å, o objeto refere-se à prestação de serviços técnicos especializados de natureza inteleotual, não

, ' , , envolvendo, nesta fase, a execução direta de obras ou intervenções físioas.no. meio ambierrte'

. , , t-;;' B- porri""r observar que a contratagão apresenta impactos ambientail indiretos predominantemente

,' ,, i ,.positivos, pois permitirá o planejamento estruturado das ações de slllamento básico, com reflexos diretos na

' ., proteção dos recursos hídricos, no manejo adequado de resíduos sélidos e na d1en11em urbanao contribuindo

' ) saneamento básico no Município de Amontada:CE' para o planejamento sustentável dr

' 
, 13' vrABrLriEADE DA cor{TRATAçAo
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. nñf fftÝl rn r nc i lrñtlÎÅ nÀPREFEITURA f}E AMONTADA

Av.GrrronrlAt4ji<¡<tossonros,tiSS.Conrro t CÈp,OZ'S|ò¡1OO i'CÑp"r, O$.882'44g/0;ßgt"Ot l CGF:06'92A'22A'6

ii"n", tóAl S SSOã-S¿ZS I Ë-¡nc,il: governotclcmorítodo.ce.9ov.br: '

Os estudos preliminares evidenciam que a contratação dos serviços remanescentes de elaboração do Plano

Municipal de Saneamento Básico do Município de Amontd,":Cl toYL.tg tecnicamente, administrativa,

econômica e juridicamente viável. Sob o aspecto técnico, há disponibilidade no mercado de empresas

especializadas aptas à execução do objeto, bem como a existência de.estudos anteriormenle elaborados e

aprovados, que asseguram a continuidade dos trabalhos sem necessidade de retrabalho. Administrativamente, o

' .' Munioípio dispõe de condições mlnimas patá agestão e ffscalizaçäo do contrato. Do ponto de vista econômico-

financeiro, a contrataçg¿o écompatível com a estimativa de custos e com a previsão orgamentá¡ia existente, alérn

, de permitir a otimizaçáo de recursos públicos. Juridicamènte, a contratagão encontra respaldo na Lei no

t+.iggi2ozt, sendo adequadas a modalidade, o critério de julgamento e o regime de execução adotados. Por

, .i , ' fiÍì, a eontratação é èstratégica e necessár:iapiana conclusão do PMSB, instrumento êssencial ao planejarnento

do saneamento básico municipal e à viabilizagão do acesso a recursos públicos, revelando-se, portanlo,

fl"nurn"nt" viável e alinhada uo int"r"rr" público.

.-. biante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida com llsg neste Estudo Técnico Preliminar,

consoante o inciso XIII, art. 7o da IN 40 de22 de maio de2020, da SEGES/I\4E.

AmontadalCE, 05 de Janeiro de2026.

KiviaLl Rocha de Oliveira

, 'lt 'j
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Este documento visa a elaboragão de um MAPA DE GERANCIAMENTO DE RISCOS para a contratação

pretendida.

PROBABILIDADE
IMPACTO:

ID
DE

MLINICIPAL
TREiNAMENTO E CAPACITAÇÃO OB SERVIDORES.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA

NOMEAçÃO DE SERVIDORES PARA A
EeurPE Dt linNBleuENro. coM
còNHsclN4ENTo rÉcNlco Do oBJETo, DA" LEGIsLAç.Ao
ESPECÍFICA E DOS PROCEDIMENTOS DE CONTRATAÇÃO'

TOSAPRESENTADOS.
E

DOSo A

CONCLUSÄO DO DO

INFRAESTRUTURA, EM PARCERIA
COM EQUIPE TÉCNICA DE

ENGENHARIA

DE

AN^Á,LISE PRÉVIA DOS RELATÓruOS EXISTENTES

SECRETARIA MTINICIPAL DE
PARCENATRUTURA, EMINFRAES

EQUIPEcoM DETÉCNICAADEQUAÇÄO TÉCNICA E REAPRESENTAÇÃO

BABII,IDADE:
X) Alto) Médio t

ID
DE RECURSOS ANUMA

MESMO

DEE

PRËFËITURA DE AMONTAOÀ
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Amsntada

ceslÄo MUNIcIPAL2

PARA A

E DOS

DË

CONHECIMENTOcoM DO DAOBJE-TO,tÉctttco

cBsrÄo MUNIcIPALJ EVITÄNDOSOBRECARGADETRABALI{O. :'

DO QUADRO

' coulssÃoPn
PLANEJAMENTO

DEVOLVER O

DEMANDANTE PARA CONFERIR,
PROCESSO

REVISAR OU RATIFICAR,O
AO

TERMO

oeREreRÊNch.
DEDOS TERMOS

APRESENTADOS2

Alta
K) Alto

ID
DOOBJETO CONTRATADO E CONTRATADA, DAS

ENO
N

PREVISTAS EM

PODENDO SER ACES
3'LEr 14.133ARTeuALIFICAÇÂ,o ncoNÔvttco-nTNANcEIRA DA EMPRESA

ANALISAR

LICITANTE.
corrnssÃo oB lrclrnçÃo

EMPRESA LICITANTE.DA
OS

courssÂ,o on'ltctreÇÄ'oNA FASE DE
oo pnóxruo CLASSIFICADO.

tBaixo (

col¿rss,Ã,o oe l,tclraçÄo
DE CUS

CLARA DE
DE

A,cENTE DE coNTRAreçÃo

/ SANADOSEJAAME ADOP

TD

PREFEITURADEAMONTADÀ :
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O DE MODELOS PADRONIZADOS DE EDITAIS
DE TCU

SECRETARÍA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, ÇOMISSAO DE

r,rcrrRçÃo E EeurPE nr covllssÃo
ruRIDICA

")

ruclÜTR ReTnRÊNcIAS A DISPOSTTIVOS LEGAIS
E/ou JURrspRupÊNcrAS euE FLTNDAMENTEM A
rNclusÄo DE nxlcÊr.rcrns NÃo usuAIS NA
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COMISSÃO DE LICITAÇÄO E EQUIPE

DE COMISSÄO ÚNÍUC¡.
ADOçÃO DE MODELOS PADRONIZADOS
CONTRATOS (.A.GU, TCU ETC).

AGENTE DE coNTRAreçÄo E EQUIPE

runÍntce¡pRocuRADoRlA Do
vuulcÍPio

Cn¡¿n ¡¡ÍvBl DE RrvtsÃo ruRiDIcA Nos
pRocEDrMENTos DE nlasoRAÇÄo oB \IINVTA
coNrnarueL, ANTERIoR À Þunltc¿çÃo Do
EDITAL, E DO CONTRATO PROPRIAMENTE DITO
ANTES DA ASSINATURA DO MESMO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA, coMtssÄo PB

llcrr¡Ç^Ao E EQUIPE on covttssÄo
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FISCALFORMAL
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ML]NICIPALCORRETIVA

FrscAL rÉc¡¡lco
@À POR EQUIPE Tryg\Iq4
DESIGNAEA, Coivl RELATÓruOS pBRlÓolcos

ENCAMINHADos À EQUIPE DE rtscalzaçAo
CONTRATUAL
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Amontada/CE,05 de Janefuo de2026

coMrssÄo DE LICITAÇAO
FINANCEIRA.

DE

FISçAL E GBSTOR DE ÇONTR4,TOS,
SECRETARIA M{.]NICIPAL DE

INFRAESTRUTURA E EQUIPE DE
ruRÍDICA

EXIGÊNCIA DE GARANTIAS CONTRATUAIS

TO, coMDO CONTRA
P

Secretária de InfraestruturaKivia Lívia Rocha de Oliveira
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TERIVIO:DE

E PRÊFBITURA M.TINICTP'AL DE AMOì{TADA. -CEo cqnfg¡pe,a taþ eta resurno' de' esþeoif ioáções abaixo :

ITEM onscnrçÂ,o UND
YLR

UNIT.
VLR

TOTAL

R$
167,890,20

R$
167.890,20

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADÄ NA
EXECUÇÃO DOS SERVIçOS REMANESCENTES. DE
ELABORAç.Ä,O DO PLANO MtrNrCrpAL DE
SANEAMENTO BÁ.SICO DO MI.INICÍPIO, CONTORME
cottvÊnlo rq. oozo¡zott CELEBRADo ENTRE A
ru¡¡peÇÃo NACToNAL DE sArfDE - FUNÀSA E
PREFEITURA ITIUNICPEI DE AMONTADA.
CEAMONTADA-CE

SERV.

. ,' 
,ã, tnstituiçao de Política lrdunicipat de Saneamento tsásico, por meio de lei especffîca; :

b. Eqtabelecimento de mecànismos e procedimentos para agarantia de efetiva participagão da sooiedade'em

todps as etapas do processo de elaboração, implantação e revisão do p,iano; . :.

c. Diagnósticos setãriais, porém, Integ¡aàqs (aUastecimqnto de água, eSgotamento sanitário¡ resíduos sólidos e

, , águas pluviais), para áreas com populações adensadas e dlspersa-s-;

d, Proposta de interve¡rções com base na análise de'diferentes cenátios alte,rnativas estabeleoimento de

prioridades;

, f. Definigão de programas, ações e projetos neoessários,p4ra atingir os objetivos e metas estabelecidos;

g. Programação física, financeira e institucional da implantação das intervenções defînidas; e

h. Programação de revisão e atualização do PMSB.
, ; I.3. O PMSB deverá ser desenvolvido em etapas não sqpaladâ.s €,por v€zes'concomitantes, apresentbdas

abaixo:

a.Etapa 1: Formagão do Grupo de Trabalho;
b. Etapa 2: Mobilização Social;

c. Etapa 3: Diagnostíco Técnico Participativo;

d. Etapa 4: Prospectiva e Planejamento Estratégico;

e. Etapa 5: Programas, Projetos e Acóes para Alcance do Cenário de Refergnda;

,, ,f;'Etapq6: Plano de eiecução;
,g,.Etapa7; Aprovação do Plano Municipal de Saneamento Básico;

h. Etapa 8: Implantagão do Plano Municipal de Saneamento Básico; e

i, Etapa 9: Avaliação do Plano Municipal de Saneamento.Bá.pico.

,i
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relatórioselaboradosanterior,contratoem

t¡Vo6

I executadasJaetapasAsI.J

obrigatoriedade nesse proc.esso:de contratação. Sendo assim; as etapas constantes a serem elaboradas e
executadas nesse processo são:

e. Etapa 5: Programas, Projetos e Ações para Alcance do cþnário ds Referend a; .

f. Etapa 6: Plano de execuçãoi

g. Etapa 7: Aprovagäo do Plano Municipal dç Saneamento Básioó; I :

h, Etapa 8: Implantação do Plano Munioipal de Saneamento Básico; e

i. Eiapa 9: Avaliação do Plano Municipaide Saneamento Básico.
I.3.2. DETALHAMENTO nOS SEnVIÇOS:

modelos de gestão que permitam orientar:o,proccsso,de:plpnejamenfo do saneamento básico
no sentido de se encontrarem soluções que compatibili¿em o crescimento econôrnico, a
sustentabilidade ambiental e a equidade social nos munioípiös.

Deverão ser indicadas aiternativas que representãm aspirações sociais factíveis dp
serem atendid4s nos prazos estipulados. Em reiumor a prospecção ,estratégica, com a
elaboração de cenários, tem poi objetivo identificar. Diräensìonär, analisai e prever a
implementação de altemativas de inferveilgão, inolusive de emergências e contingências,
visando o atendimento das demandas e prioridades da sociedade, , :

'Essas alternativas deverão ser discutidas e pactuadas a partir das reuniões, seminários,
conferências públicas levando em oonsideração ciitérios defrnidos, preiviamente tais como:
atendimento ao objetivo principal; custos de implantação: imBaoto da medida quanto aos

aspectos de salubridade ambiental, além do grau de aceitação,pefa popplagão. As oonclusões
obtidas permitirão hierarquizar as medidas para o alcance do cenárió delcferência de acordo

o oritério de rnaior efioiência os e

Após a determ-inação do oenano pfografnas, projetos e apões para a
efetivo

setor

PRgFEfTURA DgAMONTAOA
.Av. G<xrr,riul Alíyrio cio.,i So¡rros; f 353, Conr;ro I CEp:en.s¿0..000 I CNpJr û6.582.449/00Of.Sf I CçPffo.pzO.

F-rre;188) I 9903-3423 I E-rnoil; ç¡oveinolöcnrontndo,ce.gov.br
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, I I.4. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global de referência seguem

os termos do artigo 23 daLei'n" ti.tggtZOZl, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar

e levantamento de quantitativos e serviços constante em Projoto Básico,

1.5. O contrato terá vigência, contados a partir dã sua assinatura e emissão de Ordem de serviços, de 02 (dois)

meses, nos termos dos artigos 105, 106 e 107 da Lei no l4J,33ïe 202I, com prazo de execugão baseado no
'îrr

cronograma físico-fi nanceiro.

, 1,6. O objeto da contratação está brevisto no Plano de Contratações Anual de 2026, conforme consta das

informações básicas desse Termo de Referp¡Bigf&Sgg1ç¡úg{trformalização da Demanda,

.Av. Generr:l Alí¡>it¡ rjos.sorrros, i353, Co¡1lro' I CFp,S2.940."00Q I ÇNP.,: 06.5S2",44910001,9X I CçF
''; . 

' 
Fone: (8B) 9 99Õ3-Ë423 I Ë"r¡q¡l: ç¡overrióßiì<rnruntodo.ce,gov.br: '

litiir

0:-6

o.

ËËË
Þ.ã Éf E Ë

Þs Ë

A aprovagão do FMSB se daiá apés a rpi
do munioípio. Previamente deverá ser elaborada uma minuta de projeto de lei (produto G) em
conformidade com a técnica legislativa e sistdrnalizada de'foi.rna a evitar'conhridigões entre
os dispositivos inseridos no PMSB com as demais normas vigentes.

Essa rninuta deverá ser subrnetida a diseussão cpm a população em conferência
pública especialmente convocada para este fim. Nesta conferênoia:será ôoncluída a versão

dq
leiem

final do, plario. que será encaminhad a, a Cãmarc Vqreadores.
O PMSB depois de

do municlpio responsável pela execução da
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sociedade:decorrentes do déficit na preqtagão dos serviços:
b, Manuais: Visara estabelecer critérios e padrões mínimos recomendados para orientar os
projetistas no dimensionamento dos sistémas ¡eferentes ao saneamento básicoi
c. Plano de revisão do PMSB: Sendo o PMSB um processo dinâmieo e disoiplinado, deverâ
ser avaliada sua capacidade de gerenciamentq, com auxilio, por exemplo, dé dadoslobtidos
uma área'piloto. tal como um bairo ou comuriidade do município.
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questões intersetoriais, pollticas públicas, participação da sociedade eritre'outros fatoreq.
Logo, a avaliação do desempenho do PMSB, também, está relacionada as agões
governamentais, compreendendo a implantagãp de programas, a execução de projetos e
atividades, a administração de órgãos e entidades, tendq foco em alguns aspectos, como:
a. O cumprimento dos objetivos definidos no PMSB;
b. A obediênoia dos dispositivos legais aplicáveis a gestão do :setör saneamento; c. A
identificagão dos pontos fortes e fracos do plano elaborado e das oportunidades e entraves ao
desenvolvimento do mesmo; :

d. O uso adequado de recursos humanos, instalações e equipamentos voltados parâ produgão
e prestagão de bens e serviços,na qualidade e prazos requeridos:
e. A adequagão e a relevância dos objetivos do plano e a consistênoia entre esses e as

necessidades previamente identificadas;
f. A consistência entre as ações desenvolvidas e os objetivos estabelecidos;
g. As causas de práticas anti-econômicas e ineficientes:
h. Os fatores inibidores do desempetho do PMSBI
i. Ä relagão de causalidäde entre efeitos observados e as direhizes propöstas;
j. A quaíidade dos efeitos alcahçados a partfu døirnplernentação do-pláno.
Contudo, entre o desempenho real e o esperado,pode oconer urna ruptura, designada como
discrepância de desempenho. Nesse contexto, recomenda-se a utilização de indicadores para

do sanearnento noA do desenvolvimento urbano envolve

a do real do

l



2. FUNDAMENTAÇAODA CONTRATAÇÃO: :
2.1.A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormgnorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares. ,

2,2. A presente contrataçilo está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Amontada. O
processo em aþreço se encontra previsto ¡ro planejamento pluiianual da Seoretaria Munioþal de Infraestrutura,
para o atendimento das políticas públicas, educacionais, culturais e sooiais, sendo assim inserida no ppA e
consequentemente no PCA deste órgão, pois trata-se de contratação que faz pafte do mapa de contratação do
município de Amontada. r:

2 :3, Justificativa da contratação :

2:3.1' Apresente contrataçáo decorre da necessid¿de de conolusão dos serviçoS remanescentes de elaboração
do Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) do Município de Amont ada/CL,instrumento.essencial de
planejamento das políticas públicas de saneamento básico, em atendimento às exigências da Lei Federal no

It.44:5/2007, com as alterações promovidas pela Lei no 14,02612020 (Novo Marco Legal do Saneamento), que
condiciona a organização, a prestação e a regulação dos servigos públicos de saneamento à existência de
planejamento formalizado. demanda decorre, ainda, do cumprimento das obrigações assumidas no âmbito do
Convêni o nc 0020/201 l, celebrado entre a Fundação Nacioùa'l de Saúde - FUNASA e a Prefeitura Municipal
de Amontada/C1, o qual prevê a elaboração e finalizução do PMSB como requisito paru a adequada
estruturação {qs ações- municipais no setor. , .'
2.3.2. O PMSB constitui instrumento indispensável para o planejamento integrado e,a execugão das ações
relativas ao abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, manejo de resfduos sólidos e drenagem e
manejo de águas pluviais urbanas, sendo condição necessária para o u"rrro do Município a recursos feãerais
e fÏnanciamentos públicos destinados ao saneamento básico, conforme disposto no art, 26 da Lei no

ll;44512007. :

2.3.3, Sob o prisma da Lei no 14.133/2021, a presente conhatagão enconha amparo nos princípios do
planejamento, eficiência, legalidade, interesse público e desenvolvimento sustentável (art. 5o), bem como na
obrigatoriedade de a Administração promover contratações adequadas à consecução de suas finalidades
institucionais, precedidas de motivação e alinhadas às políticas públicas setoriais. A contratagão mostra-se
necessária, juridicamente fundamentadae alinhada ao iRteresse público, visando assegurar aregulaúzação do
planejamento municipal de saneamento básico, a continuidade das poiíticas públicas do setãr e a éfetiva
melhoria da qualidade de vida da população de Amont ada/C1, além'de resguardar o Município quanto ao
cumprimento das exigênoias legais e contratuais vigentes.
2,3.4. Esta contratação se;justifica ainda pelos preceitos constitucionais de direito à saúde, conforme art.196
da CF/88; da Política Urbana, estabelecidos na Lei rc,257101, conhecida como Estatuto das Cidades; da

Política de Saúde, estabelecidos na Lei no 8.080/90; e da PolíticaNacional de Recursos Hídricos, estabelecidos
pela Lei no 9.433/97

2.4. Enquadramento da contratação:
A contratação fundamenta-se no artigo 28, inciso II clc do.ar|, 17, $ 2o daLei L4.l33l2l e nas demais normas

' legais e regulamentares atinentes ä matéria.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se ponnenoÅzadaem tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, bem como nos Projetos Básicos elaborados pela Equipe Técnica de Engenharia'da
Prefeitura Municipal de Amontada,

, PREFËITURA DEAMONTADÅ
Av. Gorrorol Alþkr do¡r S<rÍr[os, ISSa Cont:ro I CEfr:62'$4A-000 I CNpJT Aâ'.SB2.A4a/A001"û1 I CGFì

Fone: (88) I 9903-34 23 I ã-r.ncif : SJoueihofcilcrnrontodo.co.gov.br'
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Amontädä
3:2. Aforurtade execução da conttatação é indireta, em regime'äe empreitadà por þreço unitário, na

CONCORRÊNCIA, na forma ftnfRÔUtCA, com critério de julgamento por MENORPREÇO.
3.3. Levando-se em conta:as caracterlsticas do objeto a ser cóntratado, entende-se que a melhor solugão para

a contratação é a execuç,ãq indireta, através de empreitada por preço unitário, tendo em:vista que a Secreiaria
Municipal de Infraestrutura do Município de Amontada não detém de todos os meios necessários para a

conuetizaçäo do objeto e que sua execução envolve atividades técnioas passíveis de mgnsuragão:por unidudu,
dé trabalho, bem como pe'la necessidade:de flexibilidade na execução,:considerandoia possibilidade de ajustes
quantitativos decomente¡ da iomplexidadç das etapas remanescente'S ¿O.P¡lSBrt:da interação entre fases
concomitantes.

'.
4. REQUTSTTOS DE CONTRATAÇÃO '

4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são:

4.1.1. A empresa pararcalização do objeto será selecionada através do processo licitatório na modalidade

CONCOnnÊNCn na forma ELETRÔNICA, cujas regras serão previstas no edital.
' 4.1,2. A vencedora do certame deverá comprovar todas aq exigências de habilitação previstas de forma

, detalhada no edital, para que, após a sua devida avaliação, esteja apta a assinar o contrato com a Prefeitura
Municipal'de Amontada
4.1.3. Atender aos critérios de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômiço-fìnanceira, técnica-

operacional e técnico-profissional, que serão previstos em tópico especffico.

4.2. SUBCONTRATAçÃO:
4.2.1. O licitante contratado não poderá ceder, sub-rogar, parcial ou totalmente os servigos objeto deste Edital

por não haver respaldö legal. Poderá, no entanto,'subcontratar (celebrar com o,'terceiro) Contrato oom inteira

obediência aos termos do Contrato original firmado cop o Município e,sob a sua inteira e exclusiva

responsabilidade e não poderá ultrapassar de 30% (trinta) por cento do valor do objeto contratado. Desde que

autorizado expressamente pelo contratante.

4.2.2.No caso de subcontratagão, deverá ficar demonstrado e docurnentado que esta somente abrangerâetapas

.. dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforgará a câpacidadg técnioa da oontratada, que

executará, por seus próprios meios, o prinoipal do serviço de que trata este Edital, assumindol a

responsabilidade direta e integial pela qualidade dos serviços contratados. Assim, o contratado pennânece

"como responsável legal e oontratual þela parto'subcontratada.:

4.n.Évedada a subcontratação total do objeto, bem como das parcelas referentes de maior relevância técnica,

em conformidade com o Decreto 8.538/2015.

4.2.4, Também é vedada a subcontrataçäo de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta

O

:,i r_ l- : ì'.; L

. mantiverem úínculo de naturezøtecnica, comercial, econômica, financeirà, ffabalhista ou civil oom:dirigente
, do órgão ou entidade contratante, ou ainda com agente público que desempenhe funçã9 na licitação, ou atue

', . na'frscalização ou na gestão do contrato, ou se deles prem cônjuge, companheito ou parente em linha reta,

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. Essa restrição deve constar expressamente no edital de licitação

, , 4,2.5, A assinatura do contrato cabteút somente à empresa v.encedora, por ser a única responsável perante ao
I Munioípio de Amontada, mesmo qúe tenha havido apresentação de empresâ â ser subeontratad a paru a

execução de determinados serviços integrantes desta licitação, .

4.2.6, O Município de Amontada se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir que o pessoal

técnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas se submetam à comprovação de suficiência

a ser porr ela realizada e de determinar a substituição de qualquer membro da equipe que não esteja
- .' ¿presentando o rendimento desejado.

PRFFËITURÁ OEAMONTADÅ
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4.2.7. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica' do

subcontratado, nos mesmos termos gxigidos no Edital, e que será avaliada e juntada aos autos do processo

correspondente, conforme previsto no Ar"t.l22da Lei 14.13312021.

4.2.8. A subqontratação não autorizada é motivo pata a extinção do contrato pela Administração, por
descumprimento de cláusula contratual, conforme prevê o aft, 137, inciso I, da Lei 14.1331202'1, sem prejuízo

das penalidades cabíveis

4.3, GARÄ.NTIA DA CONTRATAÇÃO: I l
4.3,;1; Não haverá exigência da ganntia'dacontratagão dos artigos 96,e seguintes da Lei no,14.133, de202l,
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

s. MoDDLO DE EXECUçÃO DO CONTRATO
5:1. O departamento de engenharia do Município realizará a fiscalizagão e acompanhamento dos servigos

, executados, de acordo com as especificações e qua¡ltitativos previstos no cronograma defïnido.
5.2. Os serviços entreþues em cada etapa do cronograma físioo.finangeiro poderão ser rejêitados, no todo ou

em parte, quando em désacordo com as especificações condtantes neste Termo de Referência e na proposta, e

notificação da contratada, inclusive por qualquer meio eletrônico ou telemático, os quaiq serão gravados:para

fÏns de comprovação, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. l

5.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de- Serviço, emitido após a

formaliz ação dacontratação i
5.4. Para a perfeita execugão dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os, mate{iais,

' equiþamentos;' ferramentas, maquinas e utensílios necessd'rios, para atender todas as condigões deste

instrumento,

5.5. O pruz:o de garantiacontratual dos serviços é aquele estabelecido tro,ârt. 618 da Lei no 10.406, de l0 de

janeiro de2002 (Código Civil).

, t'5,6.É obrigação da Contratada o cumprimento integral de todas as'normas legais relativas à proteção
, ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando*e a mesma por quaisquer

penalidades decorrentes de sua inobservância.

. 6; MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO' : " . ;

6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as norrnas

da T,ei no 14.133, de202l,e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecugão total ou parcial.

6.2.Emcaso de impedimento, ordem de paralisagão ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

pronogado automaticamente pelo ternpo conespondente, anotadas tais circunstâncias mgdiante simples

apostila.
, '. 6.3, As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrytada devem se¡ reâlizada$ pqr escrito sompre que o

. ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eietrônica para esse fim.

: s€r cumpridas de imediato.

' 6.5, A formalização da contratação ocorrerá por meio de teimo de conûato ou instrumento equiva'lente

. ' I .; 6.6.ì Após a assinatura do conlrato ou instrumento equivalonte; o C.ONTRATANTE poderá convocar o

: representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,

que conterá informações acercadas obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias

. paraexecugão do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções:aplieáveis, dentre outros.

PREFEITURA DEÂMONTADÄ
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6,7. A execução do contrato deverá

6OVËRNO MU¡¡.ICIPAI
ser acompanhada e fisoalizada pelo(s) fiscal(is) do

respectivos substitutos (Lei ni 14,133 , de 2021 , art. ll7 , caput).
6.8. O fiscal técnico do c-ontrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

go$ilões estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os rnelhores resultados para a Administração;
' 6.8.1. O f,rscal técnico do contrato anotarâno histórico de gerenciamentodo contrato todas as ocorrências: 

relacionadas à execução do contrato,;;; d;'"'tou.;;;ä'ä;,;;;; ilil;;ä;;t 
"-;;rä;: dos defeitos observaáos. (Lei no 14.133, de202l,rn. rrz, sir, 

= --."- - r-- - -'Þ":-*'--'-." :*" ^:"*" --

6'8.2.Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o nrrut técnico do contrato emitirá notificações para
a coffeção da execução do contrato, determinand o prazo para a correção;
6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência t pãrã. que adote as medidas ìecessárias e
saneadoras, se for o caso;

^. . 6.8.4. O gestor do conlrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as' 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas ádotadas, infonriando, se'for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condigões de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as.garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.9.1. Caso ocoffam descumprimento das obrigações contratuais¡ o fiscal administrativo do contrato atuarët

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; :

6, t 0, O g.rto, do contrato coordenará a'atualizJçãodo proceðso de acompanhamento e frscalizagäó do contrato
contendo todos os registros formais da execugão no histórico de'gerenciamento do conhato, a,exemplo da
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações conhatuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da neeessidade de'adequações do contrato para fins de atendimento da
fi nalidade da administ ração.

6.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutengão das condigões de habilitagão da contratada, para fins
de gmpenho de despesa e pagamento, e anotará os problemag que obstem o fluxo normal da liquidação e do

,,\ ' pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; : ' , :

adminishaJivo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagões assumidas pelo contratado, com menção ao sgu

, desempenho na execução contratual, baseado nos ihdicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
. penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.10.3. O gestor do contrato tornará providências para a îormalização de processo administrativo de

responsabi lizaçáo paru fins de aplicagão de sanções, a ser conduzido pela cornissão de que hata o art. 158 da

I-ei no 14.133, de202l, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.1 1. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final corninformatões sobre a consecugãó dos objetivos
que tenham justificado a contrataçáo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

. atividades da Administragão. :

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela frscalizagão e gestão nos termos do contrato.
6.13, A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execugão do contrato.

6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusâda pelo órgão ou entidaàe,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exereício da atividade.

PREFEITURA DEAMONTAOA
Av. Grinr¡¡ol Alí¡>b rlos Sorrios. 1353, Çr,rnt:r.o | . CF-p:62.540...t100 I CNp.l:06.5S2.44gl0001..91 I

Fone: (88) I 9903-3423 I [-rnail: ç¡overnolo]onrontcrdo.ce.góv.br'

contrato, ou

I

06.920.22^0.-8



a

Amo
z. crulÉnros DE vrrouÇÃo E PAcAMENTo
7,I. As medições serão feitas de acordo com o croRograma frnanceiro a ser elaborado pela frsc-alização quando

na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas forem concluídas e constarão de folhas-resumo,

contendo a relação de serviços, conforme Cronograma.

1.2. O Município pagatâ apenas pelos serviços contratadosre executados, o pr€Ço integrante da proposta

aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocoffênçia de imprevistos.

7'.3,Fica expressamente estabelecido qu. o. preços por solução globaliàda incluam a sinalizaçloprovisória,

todos os insumos e transpoftes, bem como impostos, taxas, custos financeiros, lucros e bonif,Ícações, custos de

materiais, equipamentos e mão de obra a serem aplicados, de acordo com as condições previstas nas

especificações e nas normas indicadas no Edital e mais documentos da licitação, constituindo assim sua única

remuneraÇão pelos trabalhos contratados e executados.

7:4. Obedecido a Ordem de Serviço expedida, será'procedida a medição dos servigos. Ernitido o atestado de

conformidade, a contratada deverá apresentar as notas fiscaìs correspondentes à medigão,

7.5. Do recebimento Provisório e Definitivo do Serviço
7 ;5.1 .Os serviços serão recebidos provisoriamente, ate L S" dia útil do mês seguinte à prestação dos serviços,

pÞlo fisoal técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verifrcado o'cumprirnento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a,daLei.no l4.133 e Arts. 22,Xe23,Xdo Decreto

no 11.246, de2022),

7.5.1.1. O fiscaltécnico do contrato realizarâo recebimento p.rgvisório do objeto do contrato medianll lt{*o
detalhado que comprove o cumþrimento das exigências:de ca|ëûer técnico. (Art.22, X, Deereto no 1L246,'de

i:llt o fiscal adminishativo do contrat o realizarâo recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de oarlter administrativo. (Art. 23,X:.,Decreto

no 11.246, de2022)
7.5,1.3. O fiscal setorial do contrato, realizarâ o recebimento p-rovigório sob o ponJo de vista técnico.

7.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do

contrato îâ apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e,'se for o çaso, a análise,do desempenho

e qualidade da prestação dos serviços realizados ern cons<inância com os indicadores previstos' que poderá

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser

encaminhado ao gestor do contrato.

cónstantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuíZo da aplicagão das penalidades,

7|5.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento

provisório, pelo gestor do contrato, após a.verifrcaçao da gualidade do:serviço e,consequente aceifação

'i 'rn"¿iunté termo dãtalhatlo, obedecendo os seguintes procedimlntos:

7 .5.2.LEmitir documento comprobatório da avaliaçáo realizadapelos fiscais técnico, administrativo e setorial,

: quando houver, no cuniprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho

na execugão contratual, baseado em indicadores objetivamentqdefinidos e aferidqs, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadasho de atesto de cumprimento de obrigagões, conformg regulamento (art.

, 2l,V[I, Deoreto no 11.246, de2022).

Lá.Z,Z.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizagão e, caso haja

inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinèntes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçõeò;

7.5,2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviÇos prestados, com base

' nos relatórios e documêntagões apresentadpp&ft¡run¡ DËAM9NTAEÅ , .' 
Ä,v. {äcn*r't¡l Alí¡>k> rlos Sorrtor¡, .1353, Co,¡[rr> | CHP;62.540.000 i CNIUr 06.S82,44910001'Sl I
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7 .5 .2,4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado

pela fiscalização.

i.S.Z.S.Enviár a documentação pertinente para aformalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7,5,2,6, Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquäntd pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execugão do objeto ou no instrumento de cobranga.

7.5.3. O recebimento provisório ou defÏnitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

seguranga do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugão do contrato.

T.6.DoFaturamento :

7.6.1. Após comunicação do:gestor do contrato e no prazo de atétZ(doiÐ dias úteis, a CONTRATADA deverá

apresentar fatura ou nota frscal devidamente discriminadâ; €rfl notn€ da PREFEITURA MLINICIPAL DE
'AMONTADA; inscrita no CNPJ n' 06,58i2,4491000l-gl, a'lompanhada das respectivâs comprovações de

regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça io Trabalho lCertidao Negativa de Débitos

Trabalhistas (CNDT) - Lei n" 12.440/2}ll).
7,6,2, A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitatiÝos apurados pela

fiscalização.

' 7.6,3; No caso de divergênoia, espeoialmente quando houvgr adimplemento parcial, o CO-NTRATANTE

notificará a CONTRATADA a sanar o problema em 2 (dois) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento.

7 .6.:,4.Capo a CONTRATADA seja optar,rte pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos,e Contribuições

das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SMPLES, deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida

comprovaçAi a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei

' Complementar no 12312006, ,

7,6.5, Quando do pagamento da fahlra ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores correspondentes a

tributos e contribuições sociais, nos termos legais.

7.6.6. Serão deduzidos dos créditqs da CONTRATADA os:valores relativos a multas e juros de mora de

tributos e contribuigões sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, config¡rrado por prazo

7,7.4 Administração deverá realizar consulta para: a)verificar a manutenção das condições de habilitação

A . exigidas no edital; b) identificar possível razáo queimpeça a participagão em licitação, no âmbito do órgão ou

7.8. Constatando-se, a situagão de inegularidade do contratado, será providenciada sua'notificagão, por escrito,

::: para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação où,,¡s rn"t*o ptazo, apresente sua defesa.

, , ' O pra-zopoderá ser prorrogado.urna vez, por þual período; a oritério do co¡tratante.

, 7.9;Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada irnprocedente, o contratantddeverá comunicar

aos órgaos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadirnplência do coniratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pata que sejam acionados'os meios pertinentes e

necessários para garcntir o recebimento de seus créditos.

: 7.10, Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescìsão oontratual nos

autos do processo administrativo con'espondente; assegurada ao contratado æ ampla dçfesa.
ll.tt. Havendo a efetiva execugão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

, pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize'sua situação de cumprimento de requisitos de

habilitagão.

7 .l2, Dascondições de pagamento

PRËFEITURA DEAMONTADA
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7,12.1, O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente.prestado(s) em moêda
nacional, no prazo de até 30 (hinta) dias úteis contar do atesto da Fatura/l'{o1a Fiscal, por meio de depósito em
conta corrente, mediante Ordem Bancária, l
7.12,2. O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na fendência de liquidação de qualquer obrigação
financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplêneia, sem que isso gere
direito a acréscimos de qualquer natureza.

7.12.3. Qualquer airaso acametado por parte da CONTRATADA na apresentagão {a fatura ou nota fiscal, ou
d'os documentos exigidos:c!ûlo oondição para pagamenlo, imp.ortará nâintenup ão da contagem do prazo de
vencimento do pagameirto, iniciando novo prazo após a regulørizaçáo da situação.
7.12.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga afafrnana data da emissão da Ordem Bancária.
7.12.5,Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desdg que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica conlvencionadaa taxa de atualizaçãn financeira devida pelo CONTRATANTE,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

:. ,

7 .12.6. No pagamento do(s) servigo(s) descrito(s) na Nota Fisoal, será verifrcada a pertinência da retenção do
'Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social .sobre'o Lucro Líquido (CSLL), Conhibuição para o
Finanoiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuigão para o PIS/PASEP,'nos tsrmo$ da Instrução
NormativaRFB no L234, de ll de janeiro de2}l2i.Ademais, aretengão do Imposto Sobre Serviços (ISS)

oconerá desde que esteja prevista em regulamento que se'aplique ao caso.

¿,

' 8. F'ORMA E CRITÉRrOS DE SELEç.4,O DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da propost¡- - t- -f--_-_

8.1. O for¡ecedor será selecionado por meio 'da' realizaçäo de procedimento na modalidadè:
CONCORRÊNCI4, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREçO; Modo de Disputa: Aberto.
Critério¡ de aceitabilidade de preços
8.2. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contrat agão.

8.2,1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à:Administração, por meio

eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantìtaiivos e os pregos unitrários tidos como relevantes,

conforme modelo de planilha elaborada pela Administragão, para efeito de avaliagão de exequibilidade (art.

59, $39, da Lei n" 14.133/2021); :

rrtmr,rTAÇÃo:

,Av. Gonr.rrol Alí¡>k> dos Sonros, 1353, Cr.:¡rr¡o I Cfrp,62,540.-000 I CNpJ:.0S.5S2.44910001,91 i

I = (T)1100), assim apurad6' ¡ = (61100) : I = 0,00016438

TX: Percentual da taxa de juros de mora anual:= 6Y1i

EM = Encargos moratórios;

EM=IxNxVP,sendo:

pagpmeffq do efetivoN N ileumero entredias data paruprevista te pagamento;

VP Valor parcelada atraSo.em

Em que:

I: Índice de atualizagão financeira;

920.?-?"O...(,
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8.3. Para fÏns de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos exigidos
em edital. --

8.3.1:HABrLrrAÇ.Ã,OJURÍDICA :

a) Do Titular, no caso ¿e nttn" individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade: cédula de
idontidade (RG) ou dooumento equivalente que, por força de lei; tãnha validade para fins de iJuniin.uiåo ,,n
todo o temitório naoional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede;

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da.Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará. condicionada à tverificàçao da auienticidad, no 

'rfii"
https ://www. gov. br/empresas-e-ng gocios/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade' limitada un¡essoãilslU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade lirnitada - EIREtt: inserição do afo constitutivo, estatuto ou ogntrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empreqária estrangeira: portaria de.autor't:zagão de funoionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da ur.ridade federativa onde se localizar afi lial; agênoia,
sucursal ou estabelecimento" a qual será considerada como süa sede, conforme Instruçao Normativa DRÉÿME
n.o 77. de 18 de março de 2020. .
f) Sociedade simples: insffição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) F'ilial' sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: insorigão do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples'ou empresária, rãspectivamente,-no Registro Civil das;Pessoa,

" J¡{dic4ç ou no Registro Público de Empresas Merq4ntfs on{e opera, com 4ve¡bagau no Registro onde tem
sede a matriz.

, h¡ Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva

s. 3 : 2. I{ABTLTTAÇÃO FTS CA!. SpÇtAI" E TMBAI/HTSTA
a) ,Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurldicas ou no Cadastro de,Pessoâs Flsicas, conforme
o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil: (RFB) e pela Procuiadoria-Geral da Fàzenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais:e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas
administrados, inqlusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da PortarÏa Conjunta oo i.ZSt, ¿"
02 de outubro de 2014, ùo Secretário da Receita Federal do BraSil e dà Proqriradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, peftinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objio contratual; 

l

.d) Prova de regularidade com aEazendaEstadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em
cujo exercício contrata ou concorïe; ;

e) Þrova de regularidade com a Fazenda Municipal do domioítio ou sede do fornecedor, relativá à atividade
em cujo exercício conttataou concorre; 

.

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativaou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Deoreto l-ei no S.Sñ?¡Cç&idemeisdqdpa3;

**' ',, , ,,,,*, - ,, , Ï'ju, ìuii--,i-l , - ä,,-î"ro^'on" u***u*
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h) O cumprimento do disposto no inciso XXXil do art. 7o da Constituição Federal.
8.3.2.L Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributo'i F.stadual ou Mun,icipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.3.2.2.O fornecedor'enquadradocomo microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.3.2.3.No que çoncerne às provas d'e regularidade:frscal, através de certidões; equipara-se os mesmos efeitos

da certidão negativa às certidões positivâs com efeito de negativa.

8.3.2,4. Havendo alguma restrição na comprovagão da regularidade frscal e trabalhista, aos licitantes

enquadrados como microemptesas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial coresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira , paÍa a regularizaçáo dà documentação e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas corn efeito de oertidão negativa;

8.3.2.5. As microempresas e emþresas de pequeno porte deverão apresentar todaadocumentação exigidapara
efeito- de comprovação de regularidade fïsoal e trabalhista, mopmo que esta apresente alguma restrição;

8.3.2.6. A não regulafizäção da documentação, no prazo estabe-lecido, imþlicarri decadênoia do direito a

registrar o preço, sem prej uízo das sanções previstas na l-ei I 4. I 33/21, sendo facultado a convocação dos

licitantos remanescentes, na ordem de classifîsação, pata a assinatura da respeotiva ata, ou a revogação

da licitação;
s.3.3. QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA
8,3.3, 1 . Comprovagão de experiência na execugão de objeto de mesmo caú¡ter e de igual complexidade ou

, superior, por meio de um ou mais "Atestadss'? e/ou "Certidões'fornecido(s) þor:pessoa(s) jurídica(s) de direito

público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular.
8.3 .3 .2. A licitante deverá apresentar F.quipe Técnica, pertencente ao quadro permanente da empresa, conforme

ldetalhado a seguir: ,

, I. 0l (um) Coordenador Geral do Projeto, profissional de nív9l superior, devidamente registrado na entidade

profissional competentè com emissão de ART, detentor de'atestado de responsabilidade técnica por execução

de serviço com as seguintes características:

a) Coordenagão de Projetos de Planos na ërea de Saneamento Básico; e/ou

b) Coordenação de Planos Municipais de Saneamento Básico.l

III. 0l (um) profissional de nível superior na ërea de Engenharia devidamente regishado no conselho
, , , profrssional competente, detentor de atestado de responsabilidade técr¡icq por elaboração ou desenvolvimênto

de planos e/ou projetos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário;

il; 0l (um) profissional de nível superior na ërea de economia, devidamente regishado no conselho

, , .profissional competente,.com experiência em avaliação dos as-peetos eeonômico-finanoeirss de serviços de

saneamento e/ou em orçamento público e/ou tarifagão de serviços púbiicos è/ôu êstudgS de sustentabilidade

, financeira comprovada por meio de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoas jurídicas de

, direito público ou privado.

8.3.4. OUALTFTÇACÃO ECONÔMICO.FTNANCETM
8.3,4.1CertidãonegativadefalênciaouConcordataexpedidapelodistribuidordasededofornecedor-Leino
L4.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); em data näo zuperior a 30 (trinta) dias. Exceto para os documentos

que constam prazo devalidade no documento
g.S.q,Z.BabÃçopatrimonial, demonstrações contábeis e demonstração do Resultado do Fxercício -.DRE dos

(doiq) a boa situação
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financeira da empresa, vedada a sua substituição por balahcetes ou balanços'provisórios,
termo de abertura e enceramento, devidamente assinado por -contador(es) regisfradp(s) no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa, tudo devidamente registrado nalunta
Comerci¿l da sede da licitante ou na Receita Federal do Brasil, transmitidos via SPED, respeitada a INRFB
vigente, INCLUSIVE MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAI, - MEI.
8.3.4.3 No caso de sociedade por açöes, o balango Jurrurá ser acompanhado da publicação em jomal ofioial e
em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. Para as sociedaie simp-ler, o balanço

: pat¡imonial deverá ser inscrito no Cartório de Regisiro Civil de'Pessoas Jurldiðas, assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
8.3.4.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n" 14.133, de202l,
art.65, $lo), o qual deverá ser acompanhado do balanço de abertura devidamente regisfrados no órgão
competente, devendo ser assinado por contador ¡egistrado:no Conselho Regional de Contabilidadg e pelo titular
ou representante legal da empresa, fïcando dispensada a 4prpsentagão de lndice econômicos. l

8.3,4,5 O balanço patrimonial, demonstragão de resultadodeiexerclcio e demais demonstrações contábeis
limitar'se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
(Lei no 14.133, de202l, art. 69', $6)

8.3.s, DECLARACÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES

, ' L Declaøgão de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação.
. Itr. Declaração de que cumpr'e as exigências de reserva de:cargôS para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n' 8.213/1991.
ilL Em se tratando de miçroempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante

, legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstoq no artigo 39 da Lei Complementar

Federal n' 12312006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal.
,8.r,.0. nA ePREsnNraÇ,Ã.o ne ceRANrra_pE pnoposrA peR4, Erprrp Dp pRÉ.HAFlLIrecÃo
S.3.6,1. .38.L Garantia de proposta nos termos do artigo 58; $lo da Lei no 14.133/2I, a ser realizada junto à

Prefeitura Municipal de Amonìadá./Ce, conforme valorãs dercritor abaixo¡

', ô) A lioitanle poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: gaugão em dinheiro, títulos da
dívida pública, seguro garantia,título de capitalizaçáo ou por fiança bancária;
b) Ao optar por caugão em dinheiro, os interessados de¡¡erão efetuar depósito ou transferência bancárii.a para a

Aeência: 4159-9 Conta Corrente: 10712-3. Banco: Banco do Brasil bujo oomprovanie deve ser apresentado
junto com a Proposta de Freço 'inicial, para efeito de Pré-Habilitação oonforme Artigo 58o da lei 14,133/21,
Nã'o serão aceitos comprovante de depósito em envelopes;

Av. Gonr,rrol Alípb dos sonros, 1,353, Çonrro I cr.p,az..sqo..,000 I CNP,J: Ð6.582.449/0001-91 ,l
Fone: (88) I 9903-ü423 I .E-rnçi!: (rovernoldün1úntrrdo.ce.gov.br

1-14.
(:; ;'

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA NA
EXECUÇÃO_DOS SERVIÇOS REMANESCEI.TTES DE
ELABORAçAO DO PLANO MUNICPAL DE
SANEAMENTO BÁSICO DO MUNICÍPTO, CONPORME
CONVÊNIO N' OO2O/2011 CELEBRADO ENTRE A
FI.]NDAçÃO NACIONAL DE SAÚDE - FLNASA E
PREFEITURA MTJNICIPAL DE AMO.NTADA-
CEAMONTADA.CE

1.678.90



defïnidos pelo Ministéi.io da Fazenda;
ilI. lerão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passlveis de resgate

incontestável sob nenhum aspecto, até a data óorrespondente ao prazo de validade da

IV. H:ffrìl:ilr3tît"îì; aurênticos os títuros oferecidos pera licitante, reservando-se a
Frefeitura Municipal de Amontada o direito de averþar a sua autenticidade. Em se

' constatando,indícios de fraude, se obrila a oferecer denúnciâ ao Ministério Público.

, : 
v' 

ä1i:äÎ:îälXi"î"iliåhfrumi:n:eotivo 
e ranea{nento contábl por meio de

d) - Capo a modalidade de garantia escolhida seja a FIANCA BANCÁRIA emìti{a por banco o¡r instituição
finaneeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, o licitante entregará o
documento no original, fornecido pela instituição que ä concede, do qual deverá obrigatoriamente, coriforme
d ec i s ão do TC U/Ac ór däo I 0 829 / 2020 -p rimeir- a C ãinaru, con star :

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Amontada.

c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação.:
d)Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias,
e), Caso a modalidade de garantiu r.ju SEGURO:GARA,NTIA, o licitante d èver:á fazer a comprovagão da
apólice ou de documento hábil expedido pela sêguradora, cuj a vigência será de, no mínimo, I 20 (cãnto e vinte)
dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. :

único, com resgate pelo valor total. (Conforme estabelecido pela Lei no 14.770, de 2023)

,. .,,g),4 garantia de manutenção de proposta será liberada a!ét ! (q$qo) dias úteis após esgolpda as fases de
habilitagäo, para'as emprèsad iriabilitadas ou desclassificadasl exceto pata' a vencedora dä licitagäo, que Seîá

' - liberada no mesmo ptazic, após a data de assinatura dos possíveis contratos.
h): putntt ito dadevolugão de que trata o subitem anterior, a,garantiaprestada pela TICITANTE, quando em
dinheiro., será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, galculada "pro
rata die".

' i) - A garantiada proposta poderá ser execùtada;
a) se o licitante retirar sua propôsta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não firmar o conhato.

em moeda cotente nøcionøl (R,8), devendo constar ø øssinatura dos odministrødores da socíedøde emìtente
e a respectìva Certidão de Regularìdade Operacìonal expedÍ(ø pela Superíntendênciø de Seguros Prívødos

' - SUSEP,' em nome da seguradorø responsável pelø emìssão,'A:Admínistrøçito p'oderd, sernpre qae entender

Ëone: (88) I 9SÕ3-31t23 I Ë-rnoif: gbverncrr.ilanroritodo.ca:gov.br
,220,.6
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COVTRNO MU¡¡ICIPÂL
JUSTIFICATM PARA EXICÊNCIA: A exigência de Garantia de Proposta no processo de'pré-habilitação
busca assggurar a seriedade e a manutenção dã compromisso da empreru proponrnte com as condições
apresentadas em sua proposta, conferindo maior segurança jurldica e econômicã uã p.ucerso . A gaiantia ã¡tla,
proporcionando a participação de empresas que possuam real interesse, capacidade iécnica ou fiianceirapara
assumir o contrato. Ao preqtar a ganntia, o proponente dernonstra seu compromisso em manter as condigões
da,proposta apresentada, ca¡o seja declaradq vonçedor, Garante que a'prgposta mais vantajosa piru u
Administragão.não seja perdida devido a uma desistência ou iecusa em contialai þelo proponenté] O cristo da
garantia incentiva o proponente a ser câuteloso e responsável ao formular sua proposta- A exigência alinha-se
aos princípios da Responsabilidade Contratual desdp a fase pré-contratual. A empresa ãrrurn" o risco
financeiro, reforçando â confiabilidade do processo, a garcntia de Proposta na fase de pré-habilitação não é' meramente uma barreira burocnitica, mas sim uma ferramenta de gestão de risco essencial. Trata-se de uma
medida que piomove a eficiência, e a segurança do processo de õontratação com base no Art. 58; da Lei:
t4.133t2t.
#. ;Á JUSTTFTcATIVA DE vEDAÇÄo A pARTrcrpAçÃo DE coNsóRcro, coNFoRME ART.
15 DA nml4.tggtZtz : ,

8.5.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se
justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de

empresas de pequeno e médio pofte, às quais, em'sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à

qualificação técnica e econômico-financeira, condiçõçs suficientes para a execugão de contratos dessa

natureza, o que não torcaúrrestrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não

trarâprejuizos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando

o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,

isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitagão do edital e ainda não teriam as

condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a
aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio.
8.5:2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público,'na condigão de contratante; a esoolha da

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas,

conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 14.133121, que em seu Art. 15 que atribui à
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em:licitações por ela promovidas, pelos motivos já
expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empiesas em consórcio, parao caso concreto, é o que

melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da compètitividade, economicidade e

moralidade.

' 8.5.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto em
,análise, visa exatamente af,astar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que,

individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziúa o número de licitantes e poderia, 
"u"ntuul-"nt",proporcionar aformagão de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitagões.

9 - ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO
9. t , Conforme planilha básica orçamentária o valor global estimado da contratação é de R$ 167.890,20 (cento

, e sessenta e sete mil, oitocentos e noventa reais e vinte centavos).

10 - ADEQUAçÃO ORÇAMENTÁRIA
I0.L As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Municipal, mediante a seguinte dotação: : '

Av.Gonr¡rol AlípbrJos$r:nros,J.353,Corrtro I CHP;62.540-000 I CNp,Jr A6.59?,449/ee0.i..91 I

Fone: (BB) I9S03-3423 I H-rncíl:,governolciloniontadò.ce.gov,br
:06.92Q,2,2O-6
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10.2. A dotação relativa aos exereícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentátia respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. ' ,

Amontada (CE), 06 de Janeirs de 2026

SECRETARIA
. MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA

0401 ls 4s201021.016
4.4,90.39.00

Kivia Lívia
Jacinto

Rooha de

Secretária de Infraestrutura
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